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Relatório da Administração: Mensagem aos Acionistas: Prezados Acionistas, A
administração da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“PNU”) divulga
o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício so-
cial findo em 31 de dezembro de 2022. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas
de acordo com as práticas legislatórias e contábeis brasileiras. O Relatório da Administra-
ção deve ser lido em conjunto com as Demonstrações Contábeis da Companhia e res-
pectivas Notas Explicativas. Os valores são expressos em R$ Mil. Visão Geral e Modelo
de Negócio: A PNU foi fundada pela WT Participações para conduzir o desenvolvimento
imobiliário do projeto Alto das Nações, de uso misto, localizado em terreno de co-propri-
edade da Companhia e Imopar, do Grupo Carrefour Brasil, na Av. Das Nações Unidas,
São Paulo. A Companhia adquiriu o imóvel através de um acordo de Permuta. Desta-
ques: Em 03 de fevereiro 2021, PNU Nações Unidas Empreendimento Imobiliário S.A.
obteve junto à Prefeitura de São Paulo o Alvará de Execução de Obras, que foi gatilho
para o início das obras do projeto Alto das Nações. Com isso, ainda em fevereiro, a
companhia celebrou a Escritura Definitiva de Permuta e, logo em seguida, deu início às
obras do projeto.  Também em 2021 a companhia celebrou diversos acordos definitivos
para a comercialização de diversas unidades imobiliárias do projeto, tendo alcançado
quase a totalidade de comercialização, notadamente: (i) Formalização de Escritura de
Venda e Compra de a JFL para comercialização das unidades residências da Torre Mis-
ta; (ii) Formalização Escritura de Venda e Compra com Austin, do Grupo EZTEC, para
comercialização do potencial construtivo de aproximadamente 35.000m² da Torre
Residencial; (iii) Formalização de acordo definitivo com a Jive para comercialização, das
unidades comerciais da Torre Mista; (iv) Formalização de acordo definitivo com a Altre,
subsidiária integral do Grupo Votorantim, para comercialização das unidades comerciais
que cabeira à PNU da Torre Corporativa do Projeto; Com a celebração desses acordos,
a companhia conseguiu garantir o funding necessário para conclusão do projeto com
um todo. O ano de 2022 foi marcado pela aprovação do Projeto Legal Modificativo pe-

rante a Prefeitura Municipal de São Paulo com uma área total construída de
317.735,76m², proporcionando uma melhora na eficiência e também uma atualização
arquitetônica para o projeto, beneficiando todo um conceito do complexo. Ainda em
2022, como o grande marco para Companhia, ocorreu a emissão do Certificado de
Conclusão de Obra da FASE 01, que compõem uma área total construída de
87.190,92m² contemplando a entrega da Nova Loja Carrefour e da Torre Mista com uni-
dades residenciais e lajes corporativas. Em dezembro de 2022 a loja conceito do
Carrefour foi inaugurada, de tal modo que foi alentada a confiança do parceiro de ne-
gócio Imopar/Carrefour com a Companhia. Operação: O início do primeiro trimestre de
2020 se mostrava bastante animador para a companhia para formalizar a aquisição dos
direitos e obrigações para desenvolvimento de um novo projeto imobiliário na cidade de
São Paulo, nem o cenário desafiador para a economia global diante da pandemia do
COVID-19 no início de março de 2020 que trouxe, num primeiro momento, muitas incer-
tezas para o mercado não impediram a companhia de assinar o contrato com o Imopar/
Carrefour para o desenvolvimento do empreendimento Alto das Nações no terreno lo-
calizado na Avenida das Nações Unidas, 15181 no bairro Chácara Santo Antônio na
cidade de São Paulo, de propriedade do Imopar/Carrefour. Os ajustes na política
macroeconômica brasileira, tão necessários para a retomada do crescimento sustentável
a longo prazo, ficaram em segundo plano, devido a pandemia. Por outro lado, o gover-
no federal e o Banco Central do Brasil lançaram mão de medidas anticíclicas inéditas
como, por exemplo, o auxílio emergencial, programas de compra de crédito de empre-
sas privadas e redução do nível de taxa de juros, movimentos que foram similares nas
grandes economias globais. Assim, em plena crise pandêmica, as medidas anticíclicas,
geraram liquidez inédita no mercado de capitais brasileiro, movimento iniciado ainda em
2019, e aumento do volume de vendas do e-commerce fazendo com que os mercados
financeiros e institucionais demandassem novos ativos imobiliários para renda. A compa-
nhia tomou proveito dessa liquidez e do momento econômico e celebrou ao longo de

2021 acordos definitivos para comercialização de quase totalidade das unidades imobili-
árias do projeto. Do ponto de vista de desenvolvimento do projeto, a companhia apro-
vou junto aos clientes e Imopar/Carrefour alterações arquitetônicas ao projeto que trou-
xeram otimização da área computável, melhorando a eficiência e atualizando o conceito
arquitetônico do projeto. Abaixo imagens ilustrativas do novo projeto em execução:

Importante mencionar que a FASE 1 do projeto consiste na construção da Nova Loja
Carrefour, que faz parte das obrigações de entrega no âmbito da Escritura de Permuta
celebrada com a Imopar, e da Torre Mista com lajes corporativas e unidades residenciais,
unidades comercializadas para Jive e JFL respectivamente. Neste contexto, apesar de
2022 ter sido um ano com uma alta inflação, incertezas na economia do país e alta nos
materiais de construção, a FASE 1 foi entregue conforme previsto em orçamento proje-
tado. Para o ano de 2023 a Companhia terá grandes desafios com o início da FASE 2
e em captar novas receitas com a venda de ativos remanescentes. Resultados
operacionais positivos só são esperados a partir de 2024 e, de forma definitiva, em
2025, quando está previsto o término do projeto da FASE 2. Perspectivas para 2022:
Ao longo de 2023 a Companhia pretende dar início nas obras da FASE 2 e concluir a
entrega ao Carrefour da área de estacionamento. Ao final de 2023, é esperado um
avanço de obra na construção da FASE 2 de aproximadamente 13%. Composição da
Administração: Atualmente está composta por dois membros, conforme Estatuto Social
registrado na junta comercial, com mandatos válidos por tempo indeterminado, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Membros da diretoria Função

Renato Muscari Lobo Diretor Presidente

Ativo Nota 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 9 6
Contas a receber 5 233.196 35.457
Estoques 6 33.391 372.427
Adiantamentos a fornecedores 1.651 888
Créditos fiscais 1.871 234
Outros ativos 7 4.306 29.555

274.424 438.567
Não Circulante
Contratos de mútuo 8 10.872 25.847
Estoques 6 120.429 -

131.301 25.847

Total do ativo 405.725 464.414

Passivo e patrimônio líquido Nota 2022 2021
Circulante
Fornecedores 9 12.471 11.688
Emprestimos e financiamentos 10 40.806 1.063
Obrigações sociais e trabalhistas 11 1.713 708
Obrigações fiscais 12 5.018 3.898
Adiantamentos de clientes 13 5.374 95.891
Outros passivos 14 59.847 -

125.229 113.248
Não Circulante
Emprestimos e financiamentos 10 110.192 40.044
Contratos de mútuo 8 57 57
Impostos diferidos passivos 12 8.866 -
Outros passivos 14 209.616 414.798
Provisões para garantia e obra e outras 15 2.484 1.319

331.215 456.218
Patrimônio líquido
Capital social 16 3.995 1.498
Adiantamento para futuro aumento de capital - 2.497
Prejuízos acumulados (54.714) (109.047)

(50.719) (105.052)
Total do passivo e patrimônio líquido 405.725 464.414

Demonstrações do resultado referente aos exercícios
findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de reais)

Nota 2022 2021
Receita líquida 17 487.448 353.094
Custos operacionais 18 (420.435) (452.571)
Resultado Bruto 67.013 (99.477)
Despesas Operacionais
Administrativas 20 (4.239) (3.675)
Outras receitas (despesas) operacionais (885) (190)
Resultado operacional antes
do resultado financeiro 61.889 (103.342)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 21 1.163 714
Despesas financeiras 21 (1.464) (222)

(301) 492
Resultado antes do imposto de renda
e contribuição social 61.588 (102.850)
Corrente 12 (2.951) (3.776)
Diferido 12 (4.304) 48
Lucro/Prejuízo do exercício 54.333 (106.578)

Demonstrações do resultado abrangente referentes
aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais) 2022 2021
Lucro/Prejuízo do exercício 54.333 (106.578)
Total do resultado abrangente do exercício 54.333 (106.578)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais)
Adiantamento Total do

para Futuro Prejuízos Patri-
Capital Aumento de Acumu- mônio
Social Capital (AFAC) lados   Líquido

Saldos em 31 de
dezembro 2020 1 56 (2.469) (2.412)
Prejuízo do exercício - - (106.578) (106.578)
Adiantamento para futuro
aumento de capital - 3.938 - 3.938
Aumento de Capital
mediante conversão
de AFAC 1.497 (1.497) - -
Saldos em 31 de
dezembro 2021 1.498 2.497 (109.047) (105.052)
Lucro líquido do exercício - - 54.333 54.333
Aumento de Capital
mediante conversão
de AFAC 2.497 (2.497) - -
Saldos em 31 de
dezembro 2022 3.995 - (54.714) (50.719)

Demonstrações dos fluxos de caixa líquidos referente
aos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais)
Nota 2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro/Prejuízo do exercício 54.333 (106.578)
Ajustes por:
Amortização de juros societario 21.332 7.576
Receita de permuta de terreno (75.049) (171.687)
Custo de permuta de terreno 117.585 246.978
Ajuste a valor presente societário 5.626 1.086
Provisões contabeis societário 1.164 1.147
Provisões contabeis 1.232 1
Impostos diferidos 12 8.966 (48)
Resultado após ajustes 135.189 (21.525)
Variações nos ativos e passivos
Aumentos/Reduções nos ativos
Duplicatas a receber (203.365) (36.543)
Estoques 54.062 38.007
Adiantamentos a fornecedores (763) (808)
Créditos fiscais e outros ativos 23.613 (29.734)
Aumentos/(Reduções) nos passivos
Fornecedores 436 11.514
Obrigações fiscais e trabalhistas 2.026 4.548
Adiantamentos de clientes (90.517) 67.890
Outros Passivos (29.733) (66.815)
Caixa líquido proveniente das (usado nas)
atividades operacionais (109.052) (33.466)
Fluxos de caixa das atividades
de investimento
Contratos de mútuo 14.974 (11.794)
Caixa líquido proveniente das (usado nas)
atividades investimentos 14.974 (11.794)
Fluxos de caixa das atividades
de financiamentos
Recursos de Acionistas - 3.938
Contratos de mútuo - 45
Captação de Empréstimos e outros 108.251 40.640
Liquidações de CRI’s (6.043) -
Liquidações de juros CRI’s (8.127) -
Caixa líquido (consumido)/proveniente
nas atividades de financiamento 94.081 44.623
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa 3 (637)
Caixa e equivalente de caixa no início
do exercício 6 643
Caixa e equivalente de caixa no final
do exercício 9 6
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa 3 (637)

1. Contexto operacional: A Companhia PNU Nações Unidas Desen-
volvimento Imobiliário S.A (“Companhia”) é uma sociedade anônima de
capital fechado e foi constituída em 1º de outubro de 2018. A Sede
está na cidade de São Paulo – SP na Avenida Francisco Matarazzo,
1705, 1º andar, sala 07, Água Branca, e tem como atividade principal:
Desenvolvimento e investimento em empreendimentos imobiliários, ces-
são, compra, venda e incorporação de imóveis próprios; a) Administra-
ção e locação de bens próprios, desde que não seja, mediante a ope-
ração de leasing; b) Construção, reforma ou restauração de edificações
de todos os tipos ou de suas partes; e c) Participação em outras socie-
dades empresárias, como acionista ou quotista, inclusive como holding
de instituições não-financeiras. i) Aquisição do imóvel e obrigações:
Em 04 de março de 2020, a Companhia firmou com a Odebrecht Reali-
zações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda., instrumento particular
de cessão de direitos e outras avenças, para aquisição dos direitos
aquisitivos relativos à fração ideal de 69,23% do imóvel localizado na
Capital do Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 15.187,
Brooklin, com área de 59.445, objeto da atual matricula nº 419.289,
tendo como titular do imóvel a empresa Imopar Participações e Adminis-
tração Imobiliária Ltda. (“Imopar – Carrefour”), controlada por Carrefour
Comércio de Industria Ltda., para aquisição do direito a Companhia pa-
gou a Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário
Ltda., o montante de R$ 61.355 na mesma data. Ao adquirir os direitos
aquisitivos do imóvel, a Companhia assumiu a posição no instrumento
particular de promessa de permuta de bens imóveis, celebrado anterior-
mente entre Imopar Participações e Administração Imobiliária Ltda.
(permutante) e a Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imo-
biliário Ltda. (permutada), ao assumir a posição no instrumento de per-
muta, a Companhia receberá 69,23% do imóvel, onde a Imopar Partici-
pações e Administração Imobiliária Ltda., titular do imóvel, reterá
30,77% do imóvel, com a promessa de receber em permuta: a) Uma
nova loja para funcionamento de uma loja do Carrefour com área
computável de 23.191m², a qual contará com um Shopping (fase 1);
b) 14.324,50 m² de área privada de futuras unidades autônomas da
torre corporativa a ser construída (fase 2) e, quando da conclusão dos
empreendimentos a Imopar Participações e Administração Imobiliária
Ltda. transferirá a Companhia 8% da fração ideal do imóvel em
contraprestação de 846 de futuras vagas de estacionamento para a
nova loja do Carrefour, a escritura de permuta foi emitida em 26 de fe-
vereiro de 2021. Ainda em 04 de março de 2020, a Companhia firmou
mais dois instrumentos, sendo eles: a) Primeiro Aditamento ao Instru-
mento Particular de Acordo para Futura Aquisição de Lajes Comerciais ,
por meio do qual a Companhia assumiu os direitos e obrigações da
Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda. pe-
rante a KRE4 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (“KRE4”), ao as-
sumir a posição no contrato, a Companhia se comprometeu a entregar
19.020,61 m² de área privativa correspondentes a futuras unidades au-
tônomas da Torre Comercial (fase 3), adquirida em 13 de setembro de
2013 pela a KRE4 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.; e b) Primei-
ro Aditamento ao Instrumento Particular de Promessa de Permuta, por
meio do qual a Companhia assumiu os direitos e obrigações da
Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda peran-
te a Companhia Zaffari Comércio e Indústria, no acordo a Companhia
Zaffari Comércio e Indústria comprometeu-se a vinculas 11.300 (onze
mil e trezentos) Certificados de Potencial Adicional de Construção emiti-
dos no âmbito da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada
(CEPAC’s) ao imóvel, contra a promessa de entrega pela Companhia
de 3.390 m² de área privativa correspondentes às futuras unidades au-
tônomas da Torre Corporativa (fase 2). Em 14 de maio de 2021 a Com-
panhia firmou com Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. representada por Jive Fundo de Investimento Imobiliário (“Jive”)
na qualidade de administrador do fundo imobiliário, Instrumento Particu-
lar de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, para aquisição de
100% das lajes corporativas das futuras unidades autônomas, prontas
e acabadas, do Corporativo da Torre Mista do Empreendimento (fase
1), que correspondem a fração ideal de 5,88% do imóvel, incluindo
399 vagas de garagem indeterminadas, o valor total de aquisição
corresponde a R$ 99.000 (noventa e nove milhões). Em julho de 2021
foi lavrada a Escritura de venda e compra entre a Companhia e Austin
Incorporadora Ltda. (“Austin”), sociedade que tem como sócia EZ TEC
Empreendimentos e Participações S.A. (“EZ TEC”), o objeto da escritura
correspondente a venda de 17,50% da fração ideal do imóvel, relacio-
nado a todas as futuras unidades autônomas que integrarão a área
da torre com destinação residencial do empreendimento. O valor de
venda certo e ajustado na escritura, corresponde ao montante de R$
95.365 (noventa e cinco milhões, trezentos e sessenta e cinco mil reais).
Em 17 de setembro de 2021 a Companhia firmou com Altre Empreendi-
mentos e Investimentos Imobiliários Ltda. (“Altre”), instrumento particular
de compromisso irrevogável e irretratável de venda e compra de faturas
unidades autônomas e outras avenças, para aquisição da fração ideal
de 28,0147% do imóvel, correspondente às futuras unidades autôno-
mas, prontas e acabas, da torre corporativa do empreendimento (fase
3). O valor total da aquisição corresponde ao montante de R$ 771.605
(setecentos e setenta e um milhões, seiscentos e cinco mil reais), a ser
atualizado pela variação do IPCA-IBGE desde o mês de setembro de
2021 até o último índice divulgado antes da data do efetivo pagamen-
to de cada parcela. O contrato atualizado corresponde ao montante de
R$ 840.211 em 31 de dezembro de 2022. Em 27 de dezembro de 2021
foi celebrado o Termo de Distrato do Instrumento Particular de Constitui-
ção de Sociedade em Conta de Participação da PNU Nações Unidas
Desenvolvimento Imobiliário S.A. – SCP JFL, com o distrato a sócia parti-
cipante (“JLF”) passou a deter um crédito contra a sócia ostensiva re-
presentada pela Companhia, equivalente a R$ 115.000 (cento e quin-
ze milhões de reais), correspondentes aos recursos disponibilizados
para formação do fundo social da SCP. Parte do crédito, corresponden-
te a R$ 85.372 (oitenta e cinco milhões, trezentos e setenta e dois mil
reais), foi utilizado pela sócia participante, para pagamento do preço de
aquisição das unidades autônomas correspondente 100% das lajes
corporativas das da Torre Mista (fase 1), a sócia ostensiva representada
pela Companhia se comprometeu a pagar o restante do crédito, corres-
pondente a R$ 29.734 em 31 de dezembro de 2021 devidamente
acrescido de juros de 10,49%. A obrigação foi liquidada em fevereiro
de 2022. ii) Descrição do projeto: O projeto denominado Paseo Alto
das Nações será composto por (i) 1 (um) Hipermercado e Mall (Bloco A),
compostos por hipermercado, lojas e estacionamento, não ocupados
pela projeção das torres do Empreendimento com finalidade comercial;
(ii) 1 (um) Mall (Bloco B), composto por lojas e restaurantes, não ocupa-
dos pela projeção das torres com finalidade comercial e de varejo do
Empreendimento; (iii) 1 (uma) Torre Mista, subdividida em futuras unida-
des autônomas de finalidade residencial e futuras unidades autônomas
de finalidade comercial; (iv) 1 (uma) Torre Comercial, subdividida em fu-
turas unidades autônomas de finalidade comercial (“Torre Corporativa”);
(v) 1 (uma) Torre Residencial, subdividida em futuras unidades autôno-
mas de finalidade residencial (terreno/projeto vendido para Austin; e (vi)
1 (um) Teatro, não ocupado pela projeção das demais Torres. O projeto
está divido em três fases, conforme representado no quadro a seguir:

Data de conclusão ou
Fases Projeto prevista de conclusão
1ª Construção Torre Mista

– projeto concluído 10/11/2022
1ª Construção Hipermercado,

Mall (bloco A) 10/11/2022
2ª Construção Torre Corporativa

e estacionamento e praça 25/07/2025
3ª Teatro e Mall (bloco b) Previsão de conclusão

não estimada
Em 10 de novembro de 2022 a Companhia concluiu a construção da
Torre Mista, Hipermercado e Mall (bloco A), sendo a nova loja do
Carrefour inaugurada no início do mês de dezembro de 2022. A cons-
trução da praça, estacionamento e o embasamento para início da fase
3 encontram-se em andamento. i) Plano de negócios: A Companhia
apresenta em 31 de dezembro de 2022 e 2021 patrimônio líquido ne-
gativo, o patrimônio se equalizará com a realização das receitas dos
contratos de venda a apropriar (vide Nota Explicativa nº19), que são re-
conhecidos com base na evolução da obra pelo método do POC
(Percentage of completion). 2. Base de preparação das demonstra-
ções financeiras: a) Base de apresentação: As demonstrações fi-
nanceiras foram elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às Empresas de incorporação
imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários
(CVM). Os aspectos relacionados à transferência de controle na venda
de unidades imobiliárias seguem o entendimento da Administração da
Empresa, alinhado a aquele manifestado pela CVM no Ofício Circular
CVM/SNC/SEP/no 02/2018 sobre a aplicação do Pronunciamento Técni-
co CPC 47. A Empresa, com base no § 6o, do artigo 177 da Lei no
6.404/76 está adotando o ofício circular e, portanto, está observando
integralmente as interpretações, orientações e normas contábeis emiti-
das pela CVM para fins de elaboração de suas demonstrações financei-
ras, com exceção à divulgação das Demonstrações do Valor Adicionado
(DVAs) aplicável somente para as companhias abertas de acordo com a
NBC TG 09 – Demonstrações do valor adicionado. A Diretoria da Com-
panhia autorizou a conclusão das demonstrações contábeis em 18 de
abril de 2023, considerando os eventos subsequentes ocorridos até
esta data, que tiveram efeito sobre estas demonstrações contábeis. To-
das as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras,
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas
utilizadas pela administração na sua gestão. b) Base de mensuração:
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo his-
tórico, com exceção aos instrumentos financeiros mensurados ao valor
justo. c) Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstra-
ções financeiras são apresentadas na moeda Real, que é a moeda
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresenta-
das em reais foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto
quando indicado de outra forma. d) Uso de estimativas, julgamentos
e premissas contábeis significativas: Na preparação destas de-
monstrações financeiras, a administração utilizou julgamentos, estimati-
vas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis da Com-
panhia e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despe-
sas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As informa-
ções sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis
que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas de-
monstrações financeiras, assim como as informações sobre as incertezas
relacionadas às premissas e estimativas que possuem um risco significati-
vo de resultar em um ajuste material no exercício findo em 31 de de-
zembro de 2022 estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota
Explicativa nº 5 – Contas a receber e ajuste a valor presente; • Nota
Explicativa nº 17 Receitas de incorporação e 19 – Receitas a apropriar
e custos orçados, estimativa do custo orçado: elaborado pelo departa-
mento de engenharia, que acompanha a evolução das obras e revisa
os custos orçados a incorrer periodicamente; • Nota Explicativa nº 15 –
Provisão para garantia de obras; e Reconhecimento e mensuração de
provisões para contingências. 3. Principais políticas e práticas
contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes a seguir, foram
aplicadas de maneira consistente nas demonstrações financeiras. a)
Instrumentos financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo financei-
ro é classificado como mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA –
instrumento de dívida; ao VJORA – instrumento patrimonial; ou ao VJR.

Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao re-
conhecimento inicial, a não ser que a Companhia e suas controladas
mudem o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e
neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no
primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no mo-
delo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortiza-
do se atender ambas as condições a seguir e não for designado como
mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo
objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa
contratuais; • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, flu-
xos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e
juros sobre o valor principal em aberto; • Um instrumento de dívida é
mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não
for designado como mensurado ao VJR; • É mantido dentro de um mo-
delo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de flu-
xos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e •
Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa
que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal
em aberto. Todos os ativos financeiros não classificados como
mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, conforme descrito aci-
ma, são classificados como ao VJR. No reconhecimento inicial, a Com-
panhia e suas controladas podem designar de forma irrevogável um ati-
vo financeiro que de outra forma atenda aos requisitos para ser
mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eli-
minar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de
outra forma surgiria. b) Passivos financeiros não derivativos: Passi-
vos financeiros registrados ao custo amortizado: Todos os passivos
financeiros são reconhecidos na data de negociação, na qual a Com-
panhia se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento.
Os passivos financeiros são reconhecidos pelo valor justo acrescido de
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inici-
al, são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros
efetivos. c) Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um
evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou constru-
tiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um
recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. d) Provisão
para demandas judiciais: A Companhia revisa suas estimativas e pre-
missas de maneira contínua, refletindo as variações no resultado de
cada período, sendo sua principal provisão, os riscos processuais para
demandas cíveis e trabalhistas. A análise da probabilidade de perda in-
clui a avaliação de evidências conhecidas e, principalmente a avaliação
de consultores externos contratados. e) Caixa e equivalentes de cai-
xa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa, depósitos
bancários e investimentos financeiros com vencimento original de três
meses ou menos a partir da data da contratação. Limites de cheques
especiais de bancos que tenham de ser pagos à vista e que façam
parte integrante da gestão de caixa da Companhia são incluídos como
um componente das disponibilidades para fins da demonstração dos
fluxos de caixa. f) Contas a receber: As contas a receber de clientes,
são constituídas ao longo do período de construção, aplicando-se a
porcentagem de conclusão (“POC”) sobre a receita das unidades ven-
didas, ajustada segundo as condições dos contratos de venda e acres-
cido da variação de acordo com o contrato; sendo assim, o valor das
contas a receber é determinado pelo montante das receitas acumula-
das reconhecidas, deduzidas das parcelas recebidas. Caso o montante
das parcelas recebidas de todos os contratos de determinado empre-
endimento seja superior ao da receita acumulada reconhecida, o saldo
é classificado como “Adiantamento de clientes”, no passivo. g) Estoque:
Representados pelo custo de aquisição dos terrenos, acrescidos dos
custos de construção e outros gastos relacionados ao processo de de-
senvolvimento dos empreendimentos em construção ou concluídos,
cujas unidades ainda não foram comercializadas. No caso de terrenos
adquiridos através das permutas física destes por unidades imobiliárias,
o valor do terreno adquirido pela Companhia, foi contabilizado pelo va-
lor justo dos bens cedidos pela Companhia, como um componente dos
“Estoques”, em contrapartida a conta “Adiantamento de clientes” no
passivo, no momento da assinatura do instrumento particular ou do
contrato relacionado à referida transação. Os encargos financeiros de
empréstimos e financiamentos voltados para o desenvolvimento dos
imóveis são capitalizados durante sua formação e realizados ao resulta-
do de acordo com as vendas das unidades. h) Resultado: Os resulta-
dos são registrados pelo regime de competência. As receitas e custos
são apresentados, de acordo com o objeto social da Companhia. i) Re-
ceita de contrato com clientes: A NBC TG 47 estabelece uma estru-
tura abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhe-
cida, e como a receita é mensurada. A NBC TG 47 substitui as antigas
normas para o reconhecimento de receitas, incluindo a NBC TG 30 –
Receitas e a NBC TG 17 – Contratos de Construção e interpretações
relacionadas, entre outras. De acordo com a NBC TG 47, a receita é
reconhecida quando o cliente obtém o controle dos bens ou serviços. A
Empresa deve determinar o momento da transferência do controle em
um momento específico no tempo ou ao longo do tempo. A NBC TG
47 estabelece um modelo de cinco etapas para contabilização de recei-
tas decorrentes de contratos com clientes, de tal forma que uma receita
é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida a que uma enti-
dade espera ter direito em troca de transferência de bem ou serviços
para um cliente. As 5 etapas são: (1) identificar os contratos com o clien-
te; (2) identificar as obrigações de desempenho do contrato; (3) deter-
minar o preço da transação; (4) alocar o preço da transação para as
obrigações de desempenho do contrato; e (5) reconhecer a receita
quando (ou à medida que) a entidade satisfaz as obrigações de de-
sempenho. a.1) Identificação dos contratos: A Empresa revisou todas
as modalidades contratuais em vigor, de modo a identificar as principais
cláusulas e demais elementos presentes nos contratos que pudessem
ser relevantes na adoção da norma contábil. a.2) Identificação da
obrigação de desempenho: A Empresa avaliou os bens e serviços pro-
metidos no contrato com os clientes e identificou as obrigações de de-
sempenho com base na promessa de transferir ao cliente: ii) Bens ou
serviços (ou grupo de bens ou serviços) que sejam distintos; ou iii) Série
de bens ou serviços distintos que sejam substancialmente os mesmos e
que tenham o mesmo padrão de transferência para o cliente. O bem
ou serviço prometido ao cliente é distinto, se ambos os critérios a seguir
forem atendidos: a) O cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço,
seja isoladamente ou em conjunto com outros recursos que estejam
prontamente disponíveis ao cliente (ou seja, o bem ou o serviço é ca-
paz de ser distinto); b) A promessa da Empresa de transferir o bem ou
o serviço ao cliente é separadamente identificável de outras promessas
contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem ou o
serviço é distinto dentro do contexto do contrato). Receitas de incor-
poração e venda de imóveis: A Companhia adota a NBC TG 47 –
“Receitas de Contratos com Clientes”, contemplando também as orien-
tações contidas no Ofício Circular CVM/SNC/SEP no 02/2018, de 12 de
dezembro de 2018, o qual estabelece procedimentos contábeis refe-
rentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação de certos tipos de
transações oriundas de contratos de compra e venda de unidade imo-
biliária não concluída nas Empresas abertas brasileiras do setor de in-
corporação imobiliária. Não houve efeitos relevantes com a adoção da
NBC TG 47 e referido ofício circular para a Empresa e suas controla-
das. O risco de mercado da unidade imobiliária, desde o momento da
venda, recai todo sobre o mutuário, que pode se beneficiar de eventu-
ais valorizações e realizá-las mediante a transferência onerosa de seu
contrato junto à terceiros, com a anuência da incorporadora, ou se pre-
judicar com eventuais desvalorizações (momento em que alguns mutuá-
rios forcejam o distrato). Nas vendas de unidades não concluídas, à
medida que ocorre a construção, há a transferência dos riscos e bene-
fícios de forma contínua para o promitente comprador do imóvel, sendo
o resultado apropriado da seguinte forma: a) O custo incorrido das uni-
dades vendidas é apropriado integralmente ao resultado; b) É apurado
o percentual de evolução financeira da obra pelo método POC, o qual
é apurado pela razão do custo incorrido em relação ao custo total orça-
do dos respectivos empreendimentos, sendo esse percentual aplicado
sobre a receita das unidades vendidas, ajustada segundo as condições
dos contratos de venda, conforme disposto no OCPC 01 (R1) Entida-
des de Incorporação Imobiliária. c) Os montantes da receita de venda
apurada, incluindo a atualização monetária contratual, líquidos das par-
celas já recebidas, são contabilizados como contas a receber, ou como
adiantamentos de clientes, quando excedentes aos valores recebidos.
Receita de serviços: A receita contratual inclui, atualmente, o valor ini-
cial acordado no contrato mais quaisquer alterações no trabalho con-
tratado, pleitos e pagamentos de incentivos, à medida que seja prová-
vel que resultem em receita e possam ser mensurados de forma
confiável. Quando um pleito ou alteração é reconhecido, a medição do
progresso do contrato ou do preço do contrato é revista e a posição
acumulada do contrato é reavaliada em cada período de relatório. Se-
gundo a NBC TG 47, pleitos e alterações serão incluídos na
contabilização do contrato quando aprovados. A Empresa atua com o
a prestação de serviços de construção, sendo a receita reconhecida
contabilmente de forma separada de acordo com a sua natureza e
com base em seus valores justos. Para a realização da prestação dos
serviços, a Empresa celebra um contrato com o cliente, no qual são
descritos os serviços a ser prestados, prazos para entrega das fases da
obra, formas e condições de pagamento, bem como as cláusulas de
garantia, bonificação, penalidades e cláusulas atreladas à rescisão do
contrato. Nos contratos firmados com os clientes para a execução de
serviços de engenharia e construção civil, há a entrega do bem contra-
tado, ou seja, uma única obrigação de desempenho, para esses con-
tratos, o efeito da NBC TG 47 é atribuído principalmente ao seguinte:
i) Contraprestação não monetária relativo ao custo de obra (materiais e
serviços subcontratados) faturados e pagos diretamente pelo cliente,
praticados nos contratos por administração e contratos mistos. Em rela-
ção aos contratos por administração e contratos mistos, a administração
considerou que os seguintes fatores indicam que a Empresa atua como
um principal: • A Empresa é responsável legal pelo ativo pronto
construído que envolve a qualidade em relação à norma técnica,
infraestrutura e segurança. Dessa forma, mesmo quando o material ou
serviço são fornecidos por um terceiro diretamente para o cliente, a res-
ponsabilidade pela qualidade do material e serviço é da Empresa; • A
indicação dos fornecedores de serviços e do material é da Empresa, o
que está estabelecido em contrato; • O cliente na maior parte dos ca-
sos, não tem autonomia para escolher o fornecedor de serviço e mate-
rial; e • Garantia de 5 anos após a entrega da obra (prevista em lei),
zelando pela qualidade, segurança e solidez dos serviços prestados e
dos materiais utilizados. a.3) Tipos de contrato de serviços: Contra-
tos por empreitada ou Contratos de venda de unidades autôno-
mas: Para os contratos de construção nesta modalidade, a receita é
reconhecida pela apuração do percentual do custo incorrido de obra,
em relação ao seu custo total orçado, sendo esse percentual aplicado
sobre a receita reconhecida, ajustada segundo as condições dos con-
tratos de construção - Percentual de Obra Completada (POC). Quando
os resultados de um contrato não podem ser estimados com
confiabilidade, sua receita é reconhecida até o montante dos custos in-
corridos cuja recuperação seja provável. Quando for provável que os
custos totais excederão a receita total de um contrato, a perda espera-
da é reconhecida imediatamente como despesa. Os montantes da re-
ceita apropriada, líquidos das parcelas já recebidas, são contabilizados
como contas a receber, ou como adiantamentos de clientes, quando
aplicável. Adicionalmente, também são registrados como adiantamento

de clientes os valores recebidos antes do início da execução dos con-
tratos. Contrato por administração: Para os contratos nos quais a Em-
presa é reembolsada pelos custos projetados e aprovados pelas partes
– ou de outra forma definidos – acrescido de percentual (taxa de admi-
nistração) sobre tais custos ou por remuneração fixa predeterminada, a
receita é reconhecida com base nos custos incorridos até a data das
demonstrações financeiras. A Empresa atua como principal (em vez de
agente) na transação de contrato por administração. Assim, a receita
reconhecida é o valor líquido da transação recebida pela Empresa (taxa
de administração) ou remuneração fixa predeterminada e a
contraprestação não monetária relativa ao custo de obra (materiais e
serviços subcontratados) faturados e pagos diretamente pelo cliente. A
contraprestação não monetária relativa ao custo de obra (materiais e
serviços subcontratados) faturados e pagos diretamente pelo cliente,
que não fazem parte para fins de determinação do POC nos Contratos
por Empreitada, passa a ser reconhecida pela Empresa, devido ao
enquadramento como principal na relação contratual. Receitas e des-
pesas financeiras: Basicamente, as receitas financeiras abrangem re-
ceitas de juros sobre aplicações financeiras e as despesas financeiras
os juros passivos sobre empréstimos e são reconhecidas no resultado,
através do método dos juros efetivos. As receitas e despesas financei-
ras que abrangem juros sobre endividamento financeiro e que foram di-
retamente atribuíveis à construção ou produção de um ativo
qualificável, foram adicionados aos custos desses ativos até a data em
que este ativo estava em construção. g) Redução ao valor recuperá-
vel (Impairment): Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos
ativos não financeiros da Companhia, tal como, o imobilizado é revisto a
cada data de apresentação, se há indicação de perda no valor recupe-
rável. Caso ocorra tal indicação, o valor recuperável do ativo é determi-
nado. O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é
o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda.
Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são des-
contados aos seus valores presentes através da taxa de desconto an-
tes de impostos que reflita as condições vigentes de mercado quanto
ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ati-
vo. Para a finalidade de testar o valor de recuperação dos ativos, que
não podem ser testados individualmente, são agrupados no menor gru-
po de que gera entrada de caixa de uso contínuo, que são em grande
parte, independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos
de ativos (UGC unidade geradora de caixa). h) Imposto de Renda e
Contribuição Social: Na companhia as provisões de imposto de renda
e contribuição social sobre lucro fiscal são calculadas pelo regime de tri-
butação Lucro Real Anual, à alíquota de 15% mais adicional de 10%
sobre a parcela excedente a R$ 240/ano para o Imposto de Renda e
9% para a Contribuição Social. Imposto corrente: O imposto corrente
é o imposto a pagar ou a recuperar estimado sobre o lucro ou prejuízo
tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com rela-
ção aos exercícios anteriores. Ele é mensurado com base nas taxas de
impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data do ba-
lanço. Imposto diferido: O imposto diferido é reconhecido com relação
às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passi-
vos para fins de demonstrações financeiras e os correspondentes valo-
res usados para fins de tributação. O imposto diferido não é reconheci-
do para: • Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ati-
vos e passivos em uma transação que não seja combinação de negóci-
os e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem o contábil; e
• Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas,
coligadas e participações em empreendimentos sob controle conjunto
na extensão que a Companhia seja capaz de controlar o momento da
reversão das diferenças temporárias e seja provável que elas não sejam
revertidas num futuro previsível. Um ativo de Imposto de Renda e Con-
tribuição Social diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais,
créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na ex-
tensão em que seja provável que lucros futuros tributáveis estarão dis-
poníveis, contra os quais serão utilizados. Ativos de Imposto de Renda
e Contribuição Social diferidos são revisados a cada data de balanço e
são reduzidos na extensão em que sua realização não seja mais prová-
vel. Os impostos diferidos são mensurados com base nas alíquotas que
se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem reverti-
das, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantiva-
mente decretadas até a data do balanço. A Companhia possui o
patrimônio afetado, averbado na matriculo do empreendimento em
construção, as receitas imobiliárias são tributadas pelo Regime Especial
de tributação – RET. As alíquota correspondentes são: 0,37% Pis;
1,71% Cofins; 1,26% IRPJ e 0,66% CSLL. i) Pronunciamentos no-
vos e revisados: Listamos a seguir as normas que tiveram início a par-
tir de 1º de janeiro de 2022: • IAS 37/CPC 25 - Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes: As alterações especificam quais custos
as empresas devem incluir ao avaliar se um contrato é oneroso. Os cus-
tos diretamente relacionados ao cumprimento do contrato devem ser
considerados nas premissas de fluxo de caixa (Ex.: Custo de mão-de-
obra, materiais e outros gastos ligados à operação do contrato). A Soci-
edade e suas controladas estão acompanhando as discussões e até o
momento não identificaram impactos significativos em decorrência dessa
alteração; • Imobilizado: receitas antes do uso pretendido (alterações
ao CPC 27/IAS 16); • Referência à estrutura conceitual: (alterações ao
CPC 15/IFRS 3). A Sociedade e sua controlada avaliaram as alterações
e não identificaram impactos significativos em decorrência dessa altera-
ção nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022. As
normas a seguir terão seu início a partir de 1o janeiro de 2023 e não
se espera que estas normas novas e alteradas tenham algum impacto
significativo nas demonstrações financeiras: • IFRS 17 Contratos de Se-
guros. Não há outras normas, interpretações e alterações às normas
que não estão em vigor que a Sociedade e sua4 controlada esperam
ter um impacto material decorrente de sua aplicação em suas demons-
trações financeiras.
4. Caixa e equivalentes de caixa: O saldo de disponibilidades é com-
posto por caixa – fundo fixo administrativo, depósitos bancários e aplica-
ções financeiras.
Descrição 2022 2021
Caixa 1 1
Depósitos bancários - 2
Aplicações financeiras 8 3
Saldo 9 6
5. Contas a receber: Os valores das contas a receber de clientes
totalizam os montantes a seguir demonstrados e estão apresentados
em vista dos critérios utilizados para reconhecimento das receitas, não
contemplando o valor integral referente às unidades vendidas e não
concluídas.
Descrição 2022 2021
Contas a receber (i) 231.376 36.543
Duplicatas a receber 8.532 -
Ajuste a valor presente (ii) (6.712) (1.086)
Total 233.196 35.457
(i) O referido saldo está composto pelos seguintes saldos: a) Austin (EZ
TEC): a obrigação de performance referente a venda de 17,% da fra-
ção ideal do imóvel foi integralmente cumprida, sendo o saldo do contas
a receber em 31 de dezembro de 2022 no montante de R$ 33.838
(R$ 9.311 em 31 de dezembro de 2021). O saldo está sendo atualiza-
do pelo índice de IPCA, foi recebido em março de 2023 pelo montante
de R$ 33.838, contra a emissão da posse da Austin Incorporadora
Ltda., na área da fração ideal correspondente a área destinada ao
empreendimento residencial. b) Jive: Apesar da torre mista estar concluí-
da, existem ainda obrigações de performance a serem cumpridas com
relação à área comum do empreendimento em 31 de dezembro de
2022. Portanto o saldo do contas a receber reconhecido conforme evo-
lução da obra é de R$ 2.088 em 31 de dezembro de 2022 (R$ 27.232
em 31 de dezembro de 2021). O saldo financeiro a receber atualizado
pelo índice de INCC é de R$ 6.181, os quais serão liquidados na emis-
são da escritura definitiva corrigidos pelo INCC. c) Altre: as obrigações
de performance do contrato com cliente será cumprida mediante a
construção do empreendimento, sendo que o saldo do contas a rece-
ber reconhecido conforme evolução da obra é de R$ 195.450, e o sal-
do contratual a receber atualizado pelo índice de IPCA é R$ 782.266,
os quais serão liquidados da seguinte forma: i) R$ 63.427 será pago
no dia do Início da Obra; ii) R$ 465.131 será pago gradualmente pela
compradora conforme evolução da execução das obras do empreendi-
mento; iii) R$ 169.139 a ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis conta-
dos da emissão do Habite-se; e R$ 84.569, cujo pagamento deve ser
realizado na Entrega das Futuras Unidades Autônomas. (ii) O ajuste a
valor presente foi calculado com base na taxa implícita de 9,29%
(13,85% em 2021), com base na taxa média de capitação da Compa-
nhia. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não identificou indíci-
os de perda com contas a receber, bem como, a Companhia não apre-
senta histórico de perda com clientes e, portanto, não julgou necessário
o registro de provisões para perdas esperada para créditos de liquida-
ção duvidosa.
6. Estoques de imóveis em construção: Os saldos dos estoques es-
tão representados no quadro a seguir:
Descrição 2022 2021
Estoque Projeto Nações Unidas (i) 8.066 167.353
Estoque obrigação à construir (ii) 145.358 186.797
Custo - Capitalização Juros sobre contrato 219 4.433
Outros 177 13.844
Total 153.820 372.427
Circulante 33.391 372.427
Não Circulante 120.429 -
(i) Em dezembro de 2022 a Companhia iniciou o reconhecimento das
receitas e custos correspondentes a venda de futuras unidades autô-
nomas para a Altre, e consequentemente o custo incorrido reconhecido
no estoque em 31 de dezembro de 2021 foi apropriado no resultado
do exercício de 2022. O que resultou na redução do saldo de estoque,
o saldo remanescente corresponde aos custos alocados ao Teatro e
Mall (bloco B). (ii) Conforme mencionado na nota 1 (Contexto
Operacional), a Companhia assumiu diretos e obrigações em decorrên-
cia da aquisição do projeto com a KRE4, se comprometendo a entregar
19.020,61 m2 de área privativa correspondente a futuras unidades au-
tônomas da Torre Comercial, a referida obrigação está sendo cumprida
ao longo do desenvolvimento do projeto.
7. Outros ativos: Os saldos estão representados conforme demonstra-
tivo a seguir:
Descrição 2022 2021
Depósito restituíveis e valores vinculados (i) 3.561 26.990
Despesas antecipadas (ii) 711 2.545
Outras 34 20
Total 4.306 29.555
(i) Saldo está atrelado a aplicação financeira em garantia ao contrato
CCB nº 3412 contraído junto ao banco BRK S.A. Crédito, Financiamen-
to E Investimento. e ao fundo de reserva atrelado referente ao CRI
contraído junto a True Securitizadora S.A, a redução do saldo em com-
paração ao exercício de 2021 decorre dos recursos utilizados para cum-
primento das obrigações com fornecedores e demais obrigações ligadas
a obra, as dívidas estão registradas nas rubricas de empréstimos e fi-
nanciamentos, conforme nota explicativa nº 10. (ii) O saldo refere-se
aos seguros contratados pela companhia para garantias de obra, a re-
alização no resultado é registrada conforme vigência da apólice.
8. Partes relacionadas e Contrato de mútuo: a) Contratos de mú-

tuo: Os principais saldos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 estão
relacionados nos itens a seguir:
Ativo Vencimento 2022 2021
WTorre S.A. (i) 31/12/2025 6.927 21.901
WT Participações Ltda. (i) 31/12/2025 3.938 3.938
Real Senador Empreend. Imob. Ltda. (i) 31/12/2025 7 8
Não circulante 10.872 25.847
Passivo Vencimento 2022 2021
Real Entretenimento Participações Ltda.(i) 31/12/2025 57 57
Não circulante 57 57
(i) Empresa cujo sócio é parte relacionada. Os contratos de mútuos não
incidiram encargos financeiros e o vencimento está previsto para 31 de
dezembro de 2025. b) Remuneração dos administradores: No exer-
cício de 2022 não houve remuneração aos administradores diretamen-
te na Companhia, a remuneração ocorre na WTorre S.A. 9. Fornece-
dores: O saldo está representado conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Duplicatas a pagar 12.471 11.688
Fluxo de Pagamento 2022 2021
Vencidos
Vencidos até 30 dias 3.083 82
Vencidos a mais de 31 dias 2.375 68
A vencer
A vencer até 60 dias 5.973 9.785
A vencer de 61 até 180 dias 771 1.482
A vencer a mais de 181 dias 269 271
Total 12.471 11.688
10. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos estão atualizados de acordo com as cláusulas de reajustes contratuais, os valores de
empréstimos aqui divulgados foram captados através de instituições financeiras e estão representados por:
Descrição 2022
Instituição financeira Data contrato Encargos financeiros Vencto final Circulante Não circulante
Travessia Securitizadora S.A. (i) 02/12/2021 IPCA + 6,50% a.a. 15/03/2023 32.851 -
True Securitizadora S.A. (ii) 20/12/2021 IPCA + 10,00% a.a. 20/07/2025 7.901 100.192
True Securitizadora S.A. 30/08/2022 CDI + 4,10% 20/07/2025 54 10.000
Total 40.806 110.192
Descrição 2021
Instituição Financeira Data contrato Encargos financeiros Vencto final Circulante Não circulante
Travessia Securitizadora S.A. (i) 02/12/2021 IPCA + 6,50% a.a. 15/03/2023 - 29.589
True Securitizadora S.A. (ii) 20/12/2021 IPCA + 10,00 a.a.% 20/07/2025 1.063 10.455
Total 1.063 40.044
11. Obrigações sociais e trabalhistas: Os saldos estão representa-
dos conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
INSS 558 168
FGTS 60 46
IRF – funcionários 191 74
Outros 904 420
Total 1.713 708
12. Obrigações fiscais e impostos diferidos: Os saldos estão repre-
sentados conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
RET - Regime especial de tributação 2.813 3.537
Impostos sobre serviços 1.358 -
Impostos retidos de terceiros e outros 764 216
Impostos sobre o lucro 83 145
Impostos diferidos (i) 8.866 -
Total 13.884 3.898
Circulante 5.018 3.898
Não Circulante 8.866 -
(i) Refere-se aos impostos diferidos sobre as diferenças temporárias de-
corrente do reconhecimento da receita com base na evolução da obra.
a) Reconciliação do IRPJ e CSLL 2022
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 61.587
Alíquota - 34% (20.940)
Outras adições ou exclusões permanentes e temporárias (300)
Crédito sobre Prejuízo Fiscal e Base Negativa não constituída (257)
Efeito do resultado / RET 14.242
Total despesa com IRPJ e CSLL (7.255)
Imposto de renda e contribuição social (2.951)
Diferido (4.304)
Total IRPJ e CSLL (7.255)
A empresa PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A optou
pelo sistema de apuração pelo lucro real e não registrou os créditos tri-
butários, reconhecendo-os apenas quando há perspectiva de realiza-
ção de resultados tributáveis futuros. Os saldos dos prejuízos fiscais e
das bases negativas, para os quais não há prazo prescricional, são
controlados em livros fiscais auxiliares e não são reconhecidos nos regis-
tros contábeis. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, o mon-
tante é de R$ 756.873. b) Movimentação do imposto diferido: O re-
colhimento efetivo desses tributos ocorre em prazo equivalente ao do
recebimento das parcelas de vendas. As diferenças temporárias dos tri-
butos sobre o lucro das investidas, RET, estão assim compostas:

2022
Base – RET Diferido 224.150
Alíquota nominal - RET 4 %
Total tributos RET 8.966
Saldo ativo diferido 2021 100
Reclassificação ativo diferido para passivo diferido (100)
RET - Diferido (PIS E COFINS) 4.662
RET - Diferido (IRPJ e CSLL) 4.304
Total imposto diferido 8.866
13. Adiantamento de clientes: Os saldos estão representados confor-
me demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Adiantamento de clientes contrato Altre (i) - 57.940
Adiantamento de clientes adicional área BOMA (ii) 2.375
Adiantamento de clientes unidades imobiliárias (iii) 2.999 37.951
Total 5.374 95.891
i) Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia mantinha o saldo de R$
57.940, correspondente ao recebimento do sinal do contrato venda e
compra de determinadas áreas da Torre Corporativa, conforme mencio-
nado na nota explicativa nº 1, superadas as cláusulas resolutivas, no
exercício de 2022 a Companhia passou registrar as receitas do contra-
to e o adiantamento foi realizado. ii) Em dezembro de 2022 a Compa-
nhia recebeu do cliente Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliá-
rios Ltda, o valor de R$ 2.375 referente ao aditivo do contrato de ven-
da e compra das unidades imobiliárias da Torre Corporativa,
corresponde a um adicional de área BOMA, o valor total em negociação
é de R$ 54.298. iii) O saldo de adiantamento no montante de R$
2.999 (R$ 37.951 – 2021) corresponde ao recebimento pela venda
das unidades imobiliárias da Torre Mista de acordo com contrato de
venda e compra com a JFL, conforme mencionado na nota explicativa nº
1, os adiantamentos serão realizados conforme o andamento da obra.
14. Outros passivos: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Obrigações de entrega (i) 145.358 186.798
Obrigações com permutante (ii) 123.218 198.266
Obrigações a pagar (iii) - 29.734
Provisão P.R.V 885 -
Outros 2 -
Total 269.463 414.798
Circulante 59.847 -
Não circulante 209.616 414.798
(i) KRE4: Obrigação de entrega de 19.020,61 m² de área construída
de futuras unidades da torre corporativa para a empresa KRE4 confor-
me mencionado na Nota 1 e 6.ii; (i) Imopar: Obrigação de entrega para
a Imopar de uma loja construída com uma área computável de 23.191
m² (entregue em dezembro de 2022) e futuras lajes na torre
corporativa com área computável de 14.324,50 m², conforme descrito
na nota 1(contexto operacional); Zafari: obrigação de futuras lajes na
torre corporativa com área computável de 3.390 m², conforme descrito
na nota 1(contexto operacional); (ii) JFL: conforme mencionado na
nota 1 (contexto operacional) a Companhia liquidou a obrigação em fe-
vereiro de 2022.
15. Provisões para contingências e garantia de obra
Descrição 2022 2021
Provisão assistência técnica 2.312 1.147
Contingência 172 172
Total 2.484 1.319
(i) A Companhia constitui provisão para garantia de obra mensalmente,
utilizando a taxa de 0,5% sobre os custos incorridos do empreendimen-
to em construção. A provisão constituída para contingência tributária,
refere-se as provisões de IOF sobre os contratos de mútuo entre as
partes relacionadas.
16. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social está repre-
sentado pelo montante de R$ 3.995 dividido em (três milhões, nove-
centos e noventa e cinco e noventa e sete mil) ações ordinárias, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e
integralizadas: 2022 2021

Quantidade Quantidade
Sócios % de ações % de ações
WT Participações Ltda.(i) 99,99% 3.995.006 99,99% 1.497.603
Walter Torre Junior 0 ,01% 1 0,01% 1
Total 100% 3.995.007 100% 1.497.604
(i) Em 14 de dezembro de 2022 a Companhia aumentou o capital soci-
al no montante de R$ 2.497 (dois milhões e quatrocentos e noventa e
sete mil reais) e emissão de 2.497 novas ações, mediante a conversão
de Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) da sócia WT
Participações Ltda. b) Prejuízos acumulados: O resultado do exercício
de 2022 representado pelo montante de R$ 54.333 (2021 – prejuízo
R$106.578), foi compensado pelo saldo de prejuízos acumulados de
exercícios anteriores. O estatuto social regra que dos resultados apura-
dos serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados e a provi-
são de imposto de renda e para a contribuição Social sobre o Lucro,
sendo que o lucro remanescente terá a seguinte destinação: i) 5%
para a constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% do ca-

pital social; ii) Uma parcela será destinada ao pagamento de dividendo
obrigatório não inferior, em cada exercício, a 1% do lucro líquido anual
ajustado, na forma prevista no Artigo 202 da Lei 6.404/76; O saldo que
se verificar, depois das deduções acima, será distribuído aos acionistas
na forma de dividendos.
17. Receita líquida: Os saldos estão representados conforme demons-
trativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Receita de incorporação e venda de imóveis 363.374 186.346
Ajuste a valor presente (5.626) (1.086)
Receita de serviços 63.499 -
Receita de unidades permutas 75.048 171.687
Receita bruta 496.295 356.947
Impostos sobre a receita (8.847) (3.853)
Receita líquida 487.448 353.094
(i) No exercício de 2022 a Companhia reconheceu o contrato de com-
pra e venda de parte das unidades da Torre Corporativa, conforme
nota explicativa número 13. (ii) Em dezembro de 2022 foi faturado o
montante de R$ 6.182 referente contrato de prestação de serviços fir-
ma com o Carrefour para execução de serviços adicionais ao contrato
de permuta, conforme nota explicativa nº1., conforme previsto em con-
trato, parte dos serviços foram faturados diretamente para o cliente, o
valor corresponde ao montante de R$ 46.572 divulgados nesta de-
monstração financeira na rubrica de receitas de serviço, na mesma data
e Companhia também firmou contrato de prestação de serviços adicio-
nais ao contrato de venda das unidades imobiliárias da Torre Mista, com
o cliente JFL,  dos serviços prestados foram faturados o montante de
R$3.343, parte dos serviços previstos em contrato também foram
faturados diretamente ao cliente, o montante envolvido corresponde a
R$ 7.402, também registrados nestas demonstrações financeiras na ru-
brica de receita de serviços.
18. Custo operacional: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Custo apropriado de unidades vendidas (248.821) (210.320)
Custo sobre juros capitalizados unidades vendidas (11.182) (3.216)
Provisão para garantia de obra unidades vendidas (889) (402)
Subtotal - custo unidades vendidas (260.892) (213.938)
Custo apropriado de unidades permutadas (85.155) (233.528)
Custo sobre juros capitalizados unidades
permutadas (10.150) (4.360)
Provisão para garantia de obra unidades
permutadas (275) (745)
Subtotal - custo unidades permutadas (95.580) (238.633)
Custos serviços de empreitada e edificação (i) (63.963) -
Subtotal - custo serviços de empreitada
e edificação (63.963) -
Total Custos Imobiliários (420.435) (452.571)
(i) O montante de R$ 46.572 trata-se de custos sobre faturamento dire-
to dos serviços prestados de acordo com o contrato com o Carrefour e
R$ 7.402 trata-se de custos sobre faturamento direto dos serviços pres-
tados de acordo com o contrato com o JFL.
19. Receitas de vendas a apropriar e custos orçados de imóveis
vendidos a apropriar: Em atendimento ao ofício circular CVM/SNC/
SEP no 02/2018, o resultado das operações imobiliárias é apropriado
com base no custo incorrido, assim sendo, o saldo de contas a receber
das unidades vendidas e ainda não concluídas está refletido parcial-
mente nas demonstrações financeiras, uma vez que o seu registro
contábil reflete a receita reconhecida, líquida das parcelas já recebidas.
As receitas a serem apropriadas decorrentes de unidades imobiliárias
vendidas de empreendimentos em construção (não concluídos) e os
respectivos compromissos de custos a serem incorridos com relação às
unidades imobiliárias vendidas não estão refletidos nas demonstrações
financeiras.
a) Resultado de vendas de imóveis a apropriar 2022
Vendas contratadas de imóveis dos empreendimentos
em andamento 1.513.581
Receita bruta apropriada com venda de imóveis (796.456)
Receita a apropriar com venda de imóveis 717.125
Custos orçados dos imóveis vendidos 1.442.261
Custos incorridos apropriados (789.843)
Compromissos com custos orçados a apropriar 652.418
Resultados de vendas de imóveis a apropriar 64.707
b) Custos incorridos e a incorrer das unidades
em estoque 2022
Custo incorrido das unidades em estoque (i) 8.285
Custo orçado total a incorrer das unidades em estoque 8.453
Custo incorrido e a incorrer das unidades em estoque 16.738
(i) Os valores acima apresentados não contemplam custos financeiros
capitalizados e provisões para garantias a incorrer.
20. Despesas administrativas: As despesas administrativas estão re-
presentadas da seguinte forma:
Descrição 2022 2021
Seguros (1.422) (1.485)
Serviços prestados terceiros (2.612) (2.020)
Outras (205) (170)
Total (4.239) (3.675)
21. Resultado financeiro: As despesas financeiras estão representa-
das da seguinte forma:
Descrição 2022 2021
Juros sobre empréstimos - (90)
Juros e multa (881) (34)
IOF (98) (78)
Outras despesas financeiras (485) (20)
Total de despesas financeiras 1.464 222
Juros sobre aplicação financeira 1.161 714
Outras receitas financeiras 2 -
Total de receitas financeiras 1.163 714
Resultado financeiro líquido (301) 492
22. Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos: a)
Gerenciamento de risco financeiro: A administração da Companhia
adota uma política de gerenciamento dos seus riscos, que considera a
adoção de procedimentos que envolvem todas as suas áreas críticas,
garantindo que as condições do negócio estejam livres de risco real:
Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos
preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, e
custos de construção. O objetivo do gerenciamento de risco de merca-
do é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro
de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. Risco
de liquidez: Risco de liquidez é o risco da Companhia, encontrar dificul-
dades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos fi-
nanceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ati-
vo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez
é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente
para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais
e de estresse sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar
a reputação da Companhia. A principal responsabilidade para o desen-
volvimento e implementação de controles para tratar riscos operacionais
é atribuída à alta administração, que desenvolve padrões para adminis-
trar os riscos. b) Análise de sensibilidade: A Companhia realizou aná-
lise de sensibilidade do principal risco ao qual seus instrumentos finan-
ceiros estão expostos, basicamente representados pela taxa de juros
(Selic e IPCA). Com base no relatório FOCUS de 12 de março 2023 foi
extraída a projeção do indexador Selic e IPCA para o ano de 2023, e
este definido como o cenário provável. Foram calculados cenários cres-
centes e decrescentes de 25% e 50% sobre os Ativos e Passivos Lí-
quidos.

Análise de sensibilidade – Resumida
Indexador Queda de 50% Queda de 25% Cenário Provável Aumento de 25% Aumento de 50%
Selic 6 ,38% 9,56% 1 2 , 7 5 % 1 5 , 9 4 % 1 9 , 1 3 %
IPCA 2,98% 4,47% 5,96% 7,45% 8,94%
Ativos e Cenário favorável Cenário Cenário desfavorável
passivos Saldo líquido Variação Variação Variação Variação
líquidos 31/12/2022  50%  25% Provável  25%  50%
Selic - - - - -

-

IPCA (88.916) (2.650) (3.975) (5.299) (6.624) (7.949)
Total (88.916) (2.650) (3.975) (5.299) (6.624) (7.949)
Saldos no balanço
Ativos Saldo em 31/12/2022 SELIC IPCA Sem indexador
Caixas e equivalentes de caixa 9 - - 9
Contas a receber 235.608 - 235.608 -
Contas a receber 239.908 - 239.908 -
Ajuste a valor presente (4.300) - (4.300) -
Partes relacionadas 10.872 - - 10.872
Créditos fiscais 1.871 - - 1.871
Total dos ativos com riscos financeiros 252.666 - 239.169 13.497

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5B72-038D-5893-7F31.
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Saldo em Sem
Passivos 31/12/2022 SELIC IPCA indexador
Fornecedores 12.471 - - 12.471
Empréstimos e financiamentos 150.998 - 150.998 -
Partes relacionadas 57 - - 57
Obrigações fiscais e trabalhistas 15.694 - - 15.694
Obrigações fiscais 13.981 - - 13.981
Obrigações sociais e trabalhistas 1.713 - - 1.713
Adiantamento de clientes 5.374 - 5.374 -
Outros passivos 269.463 - - 269.463
Total dos passivos com riscos financeiros 454.057 - 156.372 297.685
Ativos e passivos líquidos (201.391) - 82.797 (284.933)
c) Identificação e valorização dos instrumentos financeiros: O valor contábil dos instrumentos financeiros registrados
no balanço patrimonial equivale, aproximadamente, ao seu valor de mercado. A Companhia não possui operações com
instrumentos financeiros não refletidos nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022 e 2021, assim como
não realizou operações com derivativos financeiros. Ativos financeiros: Os ativos financeiros incluem caixa e equivalente
de caixa, contas a receber, contratos de mútuo, os quais estão classificados como custo amortizado. d) Passivos finan-
ceiros registrados ao custo amortizado: Os passivos financeiros incluem fornecedores, empréstimos e financiamentos
e outras dívidas, os quais estão classificados ao custo amortizado. e) Categoria dos instrumentos financeiros: A se-
guir o quadro com a categoria dos instrumentos financeiros:

Descrição 2022 2021
Ativos Passivos Ativos Passivos

Ativos financeiros  financeiros Total  financeiros  financeiros Total
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 9 - 9 6 - 6
Contas a receber 235.608 - 235.608 35.457 - 35.457
Partes relacionadas 10.872 - 10.872 24.847 - 25.847
Créditos fiscais 1.871 - 1.871 234 - 234
Outros ativos 4.306 - 4.306 29.555 - 29.555
Total do ativo 252.666 - 252.666 91.099 - 91.099
Passivos
Custo amortizado
Fornecedores - 12.471 12.471 - 11.688 11.6884
Empréstimos e financiamentos - 150.998 150.998 - 41.107 41.107
Adiantamentos de clientes - 5.374 5.374 - 95.891 95.891
Obrigações fiscais - 13.981 13.981 - 3.898 3.898
Obrigações sociais e trabalhistas - 1.713 1.713 - 708 708
Partes relacionadas - 57 57 - 57 57
Outros passivos - 269.463 269.463 - 414.798 414.798
Total do passivo 454.057 454.057 - 568.146 568.146

23. Seguros (informações não auditadas): A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os
bens sujeitos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua
atividade.
Seguradora Modalidade Vigência Importância segurada
Sompo Seguros S.A. Responsabilidade civil 28/11/2022 a 01/04/2023 25.000
Sompo Seguros S.A. Riscos de engenharia 28/11/2022 a 01/04/2023 118.247
Sompo Seguros S.A. Garantia 17/09/2021 a 30/06/2023 57.945
Kovr Seguradora S.A Garantia 17/12/2021 a 31/07/2025 15.000
Sompo Seguros S.A. Garantia 17/09/2021 a 31/07/2025 115.891
Sompo Seguros S.A. Riscos de engenharia 30/11/2022 a 31/08/2025 767.000
Sompo Seguros S.A. Responsabilidade Civil 07/12/2022 a 31/08/2025 25.000
Kovr Seguradora S.A. Garantia 30/03/2022 a 30/09/2025 15.000
24. Eventos subsequentes: Em decisão unânime por ocasião do julgamento dos recursos extraordinários – RE 955227
(Tema 885) e RE 949297 (Tema 881), em 08 de fevereiro de 2023, o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) fixou
a tese de que uma decisão final, mesmo transitada em julgado nas relações tributárias deixará de possuir eficácia caso:
(i) verse sobre tributos recolhidos de forma continuada; e (ii) o próprio STF fixe entendimento posterior em sentido con-
trário, em sede de repercussão geral. Na prática, caso o contribuinte não recolha determinado tributo por possuir a seu
favor decisão definitiva que considere determinado tributo inconstitucional, deverá voltar a recolher tal tributo, respeitada
a irretroatividade e anterioridade, após decisão do mesmo STF em sentido contrário. A administração da Empresa avaliou
a decisão e não identificou efeito e possíveis impactos que, consequentemente, deveriam ser registrados e/ou relatados
nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Conselho de Administração da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A.. São Paulo –
SP. Opinião sobre as demonstrações financeiras elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM: Examinamos as de-
monstrações financeiras da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”) que compreendem os
balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demons-
trações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial
e financeira da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para os exercícios findos nessas datas, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Reconhecimento de receita de unidades imobiliárias
não concluídas: Conforme descrito nas Notas Explicativas nºs 2., as demonstrações financeiras foram elaboradas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada pela
entidade para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, so-
bre os aspectos relacionados à transferência de controle, seguem o entendimento da administração da Companhia
quanto à aplicação da NBC TG 47, alinhado com aquele manifestado pela CVM no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP nº 02/
2018. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valores cor-
respondentes aos exercícios anteriores: As demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021, apresentados

Carolina Teixeira de Freitas Ohata - Contadora - CRC 1SP257.066/O-1
para fins de comparação, foram anteriormente auditados, por outro auditor independente que emitiu relatório com opi-
nião sem ressalva, datado em 22 de dezembro de 2022. Outras informações que acompanham as demonstrações
financeiras e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que
compreendem o relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório
da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a
auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo,
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso co-
nhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no tra-
balho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração, somos requeridos a comunicar
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas
demonstrações financeiras: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de
incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM, e pelos controles internos que ela determinou como necessários
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da ca-
pacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabili-
dade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações
financeiras tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-

vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; •
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Companhia. a não mais se manter em continuidade operacional; e • Avaliamos a apresenta-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras inclusive as divulgações e se as demonstrações fi-
nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de abril de 2023.
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP-025.583/O-1.

Maria Aparecida Regina Cozero Abdo - Contadora CRC 1SP-223.177/O-1.

Renato Muscari Lobo - Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5B72-038D-5893-7F31.
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Prezados Cotistas & Clientes
Em cumprimento às disposições legais, bem como atendendo as Odonto Seg Operadora de Planos 
Odontológicos S.A., submete à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, relativas ao Exercício 
encerrado em 2022. Nossos agradecimentos aos sócios, colaboradores, prestadores de serviços 
odontológicos, fornecedores, e demais partes interessadas pelo apoio depositado em nossa administração 
e ao nosso comprometimento em deixar a operadora ativa com suas obrigações em dia junto à ANS. Em 
cumprimento às disposições legais, bem como atendendo as normas estabelecidas pela Agência Nacional 
Suplementar - ANS, a Diretoria da submete à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício encerrado em 2022. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de 
conformidade com a legislação comercial e fiscal em vigor, com observância das Normas Brasileiras de 
Contabilidade, e padrões da Agência Nacional de Saúde, conforme plano de contas estabelecido pela 
RN 528/2022 e alterações vigentes, como também parcialmente os aspectos relacionados às Leis 
11.638/2007 e 11.941/2009, e as Regulamentações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Segue 
abaixo os principais itens presentes neste relatório da administração: a) Política de destinação de lucros 
/ superávits / sobras: A diretoria da ODONTO SEG estabeleceu que os lucros que ocorrerem nos próximos 
exercícios sociais, serão partes destinados às reservas para constituição e melhoria do desempenho 
econômico-financeiro da operadora deixando assim uma empresa solvente atendendo todas as normas 
estabelecidas pela ANS principalmente com relação a RN nº 526, RN 393 bem como a RN 451 e resoluções 
posteriores e outra parte, assim que houver, será utilizada para alavancagem da operadora frente aos 
novos cenários que estão se apresentando para os próximos exercícios. b) Negócios sociais e principais 
fatos internos e/ou externos que tiveram influência na “performance” da sociedade/entidade e/ou 
no resultado do exercício: Com a retomada da economia após a pandemia mundial do Covid-19, a 

ODONTO SEG conseguiu obter um resultado positivo (lucro) no exercício de 2022 no valor de R$ 
3.267.335,73 (três milhões, duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta e 
três centavos). A empresa tomou medidas estratégicas em conjunto com seus sócios, levando em 
consideração as variáveis para melhoria da situação econômico-financeira. No que diz respeito à economia 
“pós-Covid”, a recuperação está ocorrendo muito lentamente. Espera-se que a economia brasileira volte 
a gerar renda e emprego em 2023, beneficiando todos os setores produtivos, incluindo o mercado de 
planos de assistência odontológico. Aumento da confiança do consumidor e a retomada dos investimentos 
são fatores que podem contribuir para o fortalecimento da economia e melhoria das perspectivas de 
negócios. Nesse contexto, a ODONTO SEG permanece comprometida em oferecer serviços de qualidade 
aos seus beneficiários e em adaptar-se às mudanças do mercado de forma eficaz e ágil. A Companhia 
tem como objetivo fornecer soluções inovadoras que atendam às necessidades de seus clientes em meio 
a um ambiente econômico dinâmico e em constante evolução. A ODONTO SEG está otimista em relação 
ao futuro e continuará trabalhando para oferecer aos seus beneficiários as melhores soluções de saúde 
e bem-estar. c) Reorganizações societárias e/ou alterações de controle direto ou indireto: No exercício 
de 2022 a empresa realizou reorganização societária onde passou de Sociedade Limitada para Sociedade 
Anônima Fechada por Ações na data de 28/06/2022 passando a se chamar ODONTO SEG OPERADORA 
DE PLANOS ODONTOLÓGICOS S.A. d) Perspectivas e planos da administração para o(s) exercício(s) 
seguinte(s): A Administração da ODONTO SEG tem como foco a sustentabilidade e acredita que a 
qualidade do atendimento é fundamental para a manutenção dessa meta. A melhoria da rede credenciada 
com a aplicação dos serviços de alta qualidade não só melhorará a qualidade dos serviços prestados, 
mas também aumentará a satisfação dos clientes. Para exercício de 2023 a Administração da ODONTO 
SEG definiu como a melhoria e equilíbrio econômico-financeiro da operadora para fazer frente ao capital 

regulatório estabelecido pela ANS através da RN nº 526 e alterações posteriores. A expectativa é que, 
em 2023, a economia brasileira se recupere, gerando renda e emprego para todos os setores, incluindo 
o mercado de planos de assistência à saúde. Isso irá estimular o mercado de planos de saúde privado 
e, com uma prestação de serviços de alta qualidade, a operadora poderá prospectar novos clientes e 
gerar lucros para impulsionar sua situação econômico-financeira, cumprindo todas as exigências 
estabelecidas pela ANS. e) Descrição dos principais investimentos realizados, objetivo, montantes 
e origens dos recursos alocados, inclusive aqueles voltados aos programas de promoção e 
prevenção à saúde: No exercício social de 2022 a operadora não realizou investimentos bem como 
também não realizou aplicação dos recursos voltados aos programas de promoção e prevenção à saúde. 
f) Resumo dos acordos de acionistas: No exercício de 2022 a operadora não teve nenhum acordo com 
seus sócios – acionistas. g) Declaração sobre a capacidade financeira e a intenção de manter, até o 
vencimento, os títulos e valores mobiliários classificados na categoria mantidos até o vencimento: 
Durante o exercício financeiro de 2022, a operadora se esforçou para manter sua estabilidade financeira 
para garantir a excelência na prestação de serviços e cumprir rigorosamente as suas obrigações 
regulatórias junto à agência reguladora. Essa abordagem reflete o compromisso da empresa com a 
sustentabilidade a longo prazo e com a satisfação dos seus beneficiários, que são a razão da existência 
da operadora. h) Emissão de debêntures: No exercício de 2022 a operadora não realizou movimentação 
financeira com emissão de debêntures. i) Investimentos da Companhia em sociedades coligadas e 
controladas e mencionar as modificações ocorridas durante o exercício: No exercício de 2022 a 
operadora não realizou nenhum investimento de sociedades coligadas ou controladas.

JOSÉ HERMICESAR BRILHANTE PALMEIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

ODONTO SEG OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS S.A.
CNPJ nº 14.891.935/0001-10

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS
(+) Recebimento de Planos de Saúde 35.920 22.163
(+) Resgate de Aplicações Financeiras 38.494 12.321
(-) Pagamento a Fornecedores/Prestadores de Serviço de Saúde (1.792) (1.361)
(-) Pagamento de Comissões (16.432) (9.671)
(-) Pagamento de Pessoal (439) (627)
(-) Pagamento de Serviços Terceiros (12.971) (7.472)
(-) Pagamento de Tributos (3.684) (1.826)
(-) Pagamento de Aluguel (386) -
(-) Aplicações Financeiras (39.224) (13.648)
(-) Outros Pagamentos Operacionais (625) ( 354)
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (1.139) ( 475)
VARIAÇÃO LÍQUIDA DO CAIXA (1.139) (475)
CAIXA - Saldo Inicial 1.139 1.614
CAIXA - Saldo Final - 1.139
Ativos Livres no Início do Período (*) 1.139 1.614
Ativos Livres no Final do Período (*) 7 1.139
Aumento / (DIMINUIÇÃO) NAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS - RECURSOS LIVRES (1.132) (475)

BALANÇO PATRIMONIAL
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

ATIVO N.E. 2022 2021
ATIVO CIRCULANTE 15.756 9.215
Disponível
Realizável 15.756 9.215
Aplicações Financeiras 4 2.906 3.054
Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 2.899 1.915
Aplicações Livres 7 1.139
Despesas Diferidas 5 1.655 1.241
Créditos Tributários e Previdenciários 6 496 496
Bens e Títulos a Receber 7 10.699 4.423

ATIVO NÃO CIRCULANTE 13.527 15.643
Realizável a Longo Prazo 13.527 15.643
Aplicações Financeiras
Títulos e Créditos a Receber 10 -
Despesas de Comercialização Diferidas 5 13.517 15.586
Ativo Fiscal Diferido - 56

  
TOTAL DO ATIVO 29.283 24.857

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

PASSIVO N.E. 2022 2021
PASSIVO CIRCULANTE 6.462 5.519
Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde 8 1.565 2.930
Provisões de Prêmios / Contraprestações 1.486 966
Provisão de Prêmio / Contraprestação Não Ganha - PPCNG 1.486 966
Provisão de Eventos / Sinistros a Liquidar para Outros Prestadores 39 91
Provisão para Eventos / Sinistros Ocorridos e Não Avisados (PEONA) 40 1.872
Débitos de Operações de Assistência à Saúde 9 1.974 2.182
Comercialização sobre Operações 1.974 2.182
Tributos e Encargos Sociais a Recolher 10 1.285 184
Débitos Diversos 11 1.638 222
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 432 216
Provisões 213 213
Provisões para Ações Judiciais 12 213 213
Débitos Diversos 13 219 3
PATRIMÔNIO LÍQUIDO / PATRIMÔNIO SOCIAL 14 22.389 19.122
Capital Social / Patrimônio Social 14.1 20.170 20.170
Lucros / Prejuízos - Superávits / Déficits Acumulados ou Resultado 14.2 2.220 (1.048)
TOTAL DO PASSIVO 29.283 24.857

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

2022 2021
Contraprestações Efetivas / Prêmios Ganhos de Plano 
  de Assistência à Saúde  33.128 20.634
Receitas com Operações de Assistência à Saúde 35.400 22.028
Contraprestações Líquidas / Prêmios Retidos 35.400 22.028
(-) Tributos Diretos de Operações com Planos de Assistência à Saúde
  da Operadora (2.272) (1.394)
Eventos Indenizáveis Líquidos / Sinistros Retidos 33 (2.490)
Eventos / Sinistros Conhecidos ou Avisados (1.799) (1.371)
Variação da Provisão de Eventos / Sinistros Ocorridos e Não Avisados 1.832 (1.119)
RESULTADO DAS OPERAÇÕES COM PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 33.162 18.144
Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência à Saúde (1.694) (1.423)
Outras Despesas de Operações de Planos de Assistência à Saúde (1.694) (1.423)
RESULTADO BRUTO 31.468 16.721
Despesas de Comercialização (18.892) (12.086)
Despesas Administrativas (8.073) (5.795)
Resultado Financeiro Líquido 678 316
Receitas Financeiras 690 326
Despesas Financeiras (12) (10)
RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS E PARTICIPAÇÕES 5.182 (844)
Imposto de Renda (1.401) -
Contribuição Social (513) -
RESULTADO LÍQUIDO 3.267 (844)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Descrição das Mutações
Capital 
Social

Adiantamento 
para Futuro 

Aumento de Capital

Prejuízos / 
Déficits 

Acumulados Total
Saldo Final em 31.12.2020 79 20.091 (203) 19.966
Adiant. p/ Futuro Aumento de Capital 20.091 (20.091) - -
Resultado Líquido do Exercício - - (844) (844)
Saldo Final em 31.12.2021 20.170 - (1.048) 19.122
Resultado Líquido do Exercício - - 3.267 3.267
Saldo Final em 31.12.2022 20.170 - 2.220 22.389

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021

(Todos os valores expressos em milhares de reais)
1) Contexto Operacional: A Odonto Seg Operadora de Planos Odontológicos S.A. foi constituída em 
15 de julho de 2011, com sede no município de São Paulo e tem como objetivo social a intermediação de 
prestação de serviços de odontologia preventiva e assistencial. 
2) Apresentação das Demonstrações Financeiras: As Demonstrações Financeiras do exercício findo 
em 31/12/2022 encontra-se apresentadas em reais. A elaboração e apresentação das demonstrações 
financeiras estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil de acordo com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, e com os padrões da Agência Nacional de Saúde Suplementar, conforme 
plano de contas estabelecido pela RN 528/2022 e alterações vigentes, como também parcialmente aos 
aspectos relacionados às Leis 11.638/2007 e 11.941/2009, e as Regulamentações do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis vigentes para a Escrituração Contábil. As demonstrações contábeis do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 estão sendo apresentadas em conjunto com as 
correspondentes de 2021, de forma a permitir a comparabilidade. Ao elaborar as demonstrações contábeis, 
a Administração avaliou a capacidade da Companhia de continuar em operações em futuro previsível e 
declara que não tem a intenção de liquidá-la ou cessar seus negócios, ou ainda não apresenta evidencias 
realistas para a descontinuação de suas atividades.
3) Principais Práticas Contábeis: 3.1. Regime de Escrituração: A Odonto Seg adota o regime de 
competência para registro de suas operações. A aplicação desse regime implica no reconhecimento das 
receitas, custos e despesas quando ganhas ou incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento 
ou pagamento. 3.2. Estimativas Contábeis: As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, 
como a mensuração de provisões para perdas sobre créditos, provisões técnicas, estimativas do valor 
justo de determinados ativos e passivos, provisões para passivos contingentes, estimativas da vida útil 
de determinados ativos e outras similares. Os resultados efetivos podem ser diferentes dessas estimativas 
e premissas. 3.3. Aplicações Financeiras: As aplicações financeiras não foram consideradas para fins 
de Demonstração de Fluxo de Caixa como Equivalentes a Caixa. 3.4. Créditos de operações com planos 
de assistência à saúde: São registrados e mantidos no balanço pelo valor nominal dos títulos, pois não 
possuem caráter de financiamento em contrapartida à: (i) conta de resultado de contraprestações efetivas 
de operações de assistência Odontológica. A Odonto Seg constitui a provisão para créditos de liquidação 
duvidosa de acordo com o item 10.2.3 do Capítulo I do Anexo I da RN 528/2022, da Agência Nacional de 
Saúde, considerando de difícil realização os créditos: I. Nos planos individuais com preço preestabelecido, 
em havendo pelo menos uma parcela vencida do contrato há mais de 60 (sessenta) dias, a totalidade do 
crédito desse contrato foi provisionada; II. Para todos os demais planos, em havendo pelo menos uma 
parcela vencida do contrato há mais de 90 (noventa) dias, a totalidade do crédito desse contrato foi 
provisionada; III. Para os créditos de operações não relacionadas com planos de saúde de assistência à 
saúde da própria operadora, em havendo pelo menos uma parcela vencida do contrato há mais de 90 
(noventa) dias, a totalidade do crédito foi provisionada; 3.5. Provisões técnicas de operações de 
assistência à saúde: As provisões técnicas foram calculadas de acordo com as determinações da 
Resolução Normativa RN nº 526/2022 e alterações, com exceção da provisão de eventos a liquidar que 
é calculada com base nas faturas de prestadores de serviços de assistência à saúde efetivamente recebidas 
pelas operadoras e na identificação da ocorrência da despesa odontológica pela comunicação do prestador 
de serviço, independentemente da existência de qualquer mecanismo, processo ou sistema de 
intermediação da transmissão, direta ou indiretamente por meio de terceiros, ou da análise preliminar das 
despesas médicas conforme estabelecido pela RN ANS nº 393/2015 e RN 528/2022 e suas alterações 
vigentes. a) Provisões Técnicas de Assistência Odontológica: i. Provisão de Eventos a Liquidar, para 
as obrigações que envolvem os custos com assistência odontológica dos usuários de planos de 
odontológico da operadora; ii. Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA, destinada para 
fazer frente ao pagamento dos eventos que já tenham ocorrido e que não tenham sido avisados à 
Operadora. Constituída com base nos parâmetros previstos na Resolução Normativa – RN nº 393/2015 
e alterações, expedida pela ANS. 3.6. Imposto de renda e contribuição social: São calculados com 
base nos critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente. 3.7. Ativos e Passivos contingentes: 
Ativos contingentes: são reconhecidos contabilmente somente quando há garantias reais ou decisões 
judiciais favoráveis, transitadas em julgado, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando o 
ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em 
nota explicativa. Passivos contingentes: são provisionados quando as perdas forem avaliadas como 
prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, distinguindo-se de 
passivos originados de obrigações legais, e é provável que uma saída de benefícios econômicos será 
requerida para liquidar uma obrigação. Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são 
apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não 
são provisionados nem divulgados. Na constituição das provisões, a Administração considera a opinião 
dos assessores jurídicos, a natureza das ações, à similaridade com processos anteriores, a complexidade 
e o posicionamento dos Tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável. 3.8. Contratos de 
Planos Odontológicos: A Companhia efetuou o processo de classificação de todos os contratos de 
planos de assistência odontológica com base no período de cobertura do primeiro ao último dia de cada 
mês, sendo assim, os contratos pessoa jurídica têm início de vigência programada, transferindo sua 
cobertura sempre para o primeiro dia do mês subsequente ao contratado. Os contratos pessoa física 
possuem início de cobertura do risco 24 horas após a adesão do associado ou após o pagamento da 1ª 
parcela, dos dois casos o que ocorrer primeiro, de acordo com a RN nº 528/2022. 3.9. Apuração de 
resultado e reconhecimento de receita: O resultado é apurado pelo regime contábil de competência e 
inclui os rendimentos, encargos e variações monetárias ou cambiais a índices ou taxas oficiais incidentes 
sobre os ativos circulantes e não circulantes e os passivos circulantes e não circulantes. Do resultado 
são deduzidas/acrescidas as parcelas atribuíveis a tributos e provisões. 3.10. Reconhecimento dos 
eventos indenizáveis: Os eventos indenizáveis são constituídos com base no valor das faturas 
apresentadas pela rede credenciada na identificação da ocorrência da despesa odontológica pela 
comunicação do prestador de serviço, independentemente da existência de qualquer mecanismo, processo 
ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou indiretamente por meio de terceiros, ou da análise 
preliminar das despesas odontológica. Como parte dessas faturas não são apresentadas dentro do período 
da sua competência, ou seja, há eventos realizados nestes prestadores que não são cobrados/avisados 

na totalidade a Operadora ao final de cada mês, os eventos ocorridos e não avisados são registrados 
mediante constituição de PEONA – Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados calculada mediante 
nota técnica atuarial. 3.11. Normas Internacionais de Contabilidade: A Operadora vem adotando as 
Normas Internacionais de Contabilidade aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, com 
exceção da CPC 11 de seguros, CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola, o CPC 34 – Exploração e 
Avaliação de Recursos Minerais, CPC 35 – Demonstrações Separadas, CPC 44 – Demonstrações 
Combinadas, CPC 48 – Instrumentos Financeiros, CPC PME – Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas e da ICPC-10 do Imobilizado as quais não foram aprovadas pela Agência Nacional de Saúde, 
portanto não adotadas pelas operadoras de planos de saúde. As demais Normas Internacionais de 
Contabilidade aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis são aplicáveis às demonstrações 
contábeis da Operadora no que não contrariarem a Resolução Normativa nº 528/2022 e alterações 
vigentes, no qual em alguns casos não aplica integralmente as situações destacadas nestes 
pronunciamentos, adotando regras específicas a serem aplicadas ao setor de saúde.
4) Aplicações Financeiras: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui aplicações garantidoras 
das provisões técnicas junto ao banco Santander bem como possui aplicações livres conforme demonstrado 
abaixo:
Descrição 2022 2021
Santander ANS 2.899 1.915
Aplic. Garantidoras de Provisões Técnicas 2.899 1.915
Banco Santander FLOT 7 1.139
Aplicações Livres 7 1.139
Total de Aplicações Financeiras 2.906 3.054
5) Despesas Diferidas: A Companhia fez a compra de um Canal de Vendas no valor de R$ 20 milhões 
de um projeto massificados e vem fazendo esta amortização mensalmente conforme período de vigência 
do contrato.
Descrição 2022 2021
Despesas Diferidas a CP 1.655 1.241
Despesas Diferidas a LP 13.517 15.586
Saldos 15.172 16.828
6) Créditos Tributários e Previdenciários: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui a 
composição dos “Créditos Tributários e Previdenciários” e está representada pelas contas demonstradas 
a seguir:
Créditos Tributários e Previdenciários 2022 2021
IR Retido na Fonte 359 359
CSLL Retido na Fonte 130 130
IRRF sobre Aplicações Financeiras 7 7
Saldos 496 496
7) Adiantamentos
Bens e Títulos a Receber 2022 2021
Adiantamento a Funcionários 11 -
Adiantamentos a Fornecedores (a) 10.688 4.423
Saldos 10.699 4.423
a) Tratam-se de Adiantamentos realizados a fornecedores por serviços de corretagem, cuja vigência se 
dará ao longo de 2022 com a consequente apropriação ao resultado pelo regime de competência.
8) Provisões Técnicas: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui a composição das Provisões 
Técnicas e está representada pelas contas demonstradas a seguir:
Provisões Técnicas de Operações de Assist. 2022 2021
Provisão de Contraprestação Não Ganha 1.486 966
Provisões de Eventos a Líquidos para Outros Prestadores 39 91
Provisões de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA 40 1.872
Saldos 1.565 2.930
a) Provisão de Contraprestação Não Ganha - Caracteriza-se pelo registro contábil do valor mensal 
cobrado pela Operadora para cobertura de risco contratual da vigência que se inicia naquele mês, devendo 
ser baixada a crédito de Receita de Contraprestação, no último dia do mês de competência, pelo risco já 
decorrido no mês. b) Provisão de Eventos a Liquidar para Outros Prestadores - Provisão para garantia 
de eventos já ocorridos, registrados contabilmente e ainda não pagos. RN 393/2015 e alterações vigentes, 
que determinou a constituição desta provisão a partir de 1º de janeiro de 2010, cujo registro contábil é 
realizado no momento da apresentação da cobrança às operadoras e na identificação da ocorrência da 
despesa odontológica pela comunicação do prestador de serviço, independentemente da existência de 
qualquer mecanismo, processo ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou indiretamente por 
meio de terceiros, ou da análise preliminar das despesas médicas. Conforme publicação da normativa e 
alterações vigentes, que determinou que a provisão para eventos a liquidar deve ser lastreada por ativos 
garantidores que atendam os critérios da RN 521/2022 e alterações vigentes. A provisão constituída está 
lastreada por ativos garantidores relativos a aplicações financeiras vinculadas. c) PEONA - Regulamentada 
pela RN 393/2015 da ANS e alterações vigentes, representa os eventos ocorridos, porém não avisados 
a operadora, cujo valor deve ser baseado em Cálculo atuarial de acordo com nota técnica aprovada pela 
ANS em outubro de 2022 a Operadora obteve autorização da ANS mediante Ofício nº 1918/2022/COAOP/
GEAOP/GGAME/DIRAD-DIOPE/DIOPE referente a metodologia atuarial da PEONA.
9) Débitos de Operações de Assistência à Saúde: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui 
valores a pagar relacionado à comercialização das operações que serão realizadas seus respectivos 
pagamentos no próximo período conforme quadro abaixo:
Débitos de Operações de Assistência à Saúde 2022 2021
Comercialização sobre Operações a pagar 1.974 2.182
Saldos 1.974 2.182
10) Tributos e Contribuições a Recolher: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui a 
composição das Tributos e Contribuições a recolher e está representada pelas contas demonstradas a 
seguir:
Tributos e Contribuições a Recolher 2022 2021
PIS a Recolher 21 14
COFINS a Recolher 131 86
IRRF a Recolher 45 12
INSS a Recolher 8 16
FGTS a Recolher 1 3
ISS Retido na Fonte a Recolher 12 9
Retenção de CSLL/PIS/COFINS 82 3
ISS a Recolher 66 42
IRPJ a Recolher 676 -
CSLL a Recolher 244 -
Saldos 1.285 184

11) Débitos Diversos: Os débitos de diversos com saldo findo em 31 de dezembro de 2022 são 

relacionados aos valores a serem pagos de salários e férias para os colaboradores bem como os valores 

a serem pagos para fornecedores, com a seguinte composição:

Débitos Diversos 2022 2021
Salários a Pagar 10 28
Provisões para Férias 27 67
Provisões para Encargos sobre Férias 10 24
Obrigações com Pessoal 47 120
Fornecedores 958 55
Fornecedores 958 55
Outros Débitos a pagar 634 47
Outros Débitos a pagar 634 47
Saldos 1.638 222

12) Provisões para Ações Judiciais: A Administração da Companhia constitui provisões baseadas na 

opinião de seus assessores jurídicos internos e externos, e considera que os valores provisionados na 

rubrica “provisões para contingências”, no exigível em longo prazo, são suficientes para cobrir eventuais 

perdas decorrentes de decisões judiciais. A Companhia é parte em processos judiciais envolvendo 

contingências cíveis, como segue:

Débitos Diversos 2022 2021
Contingência Processos Jurídicos 213 213
Saldos 213 213

13) Debitos Diversos – LP: Os débitos de diversos com saldo findo em 31 de dezembro de 2022 

classificados no passivo não circulante são relacionados aos valores a serem pagos a longo prazo a 

fornecedores. Segue abaixo:

Débitos Diversos 2022 2021
Fornecedores 219 3
Saldos 219 3

14) Patrimônio Líquido: O Patrimônio Líquido da Odonto Seg no exercício social findo 31.12.2022 foi 

de R$ 22.389 e em 31.12.2021 foi de R$ 19.122. Seguem abaixo as contas que compõem o grupo de 

contas do Patrimônio Líquido. 14.1. Capital Social: O capital social da Companhia é de R$ 20.169.500,00 

(vinte milhões, cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais) dividido em 20.169.500 quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato sendo totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do País. 14.2. Lucro/Prejuízo - Superávits/Déf. Acum. Result.: No exercício de 2022 foram 

efetuados lançamentos no grupo de contas lucros ou prejuízos Acumulados ou Resultado conforme 

demonstrado abaixo. 

Descrição Valores (R$)
Prejuízos/Déficits Apurados 2021 (1.048)
Resultado de 2022 3.267
Prejuízos/Déficits Apurados 2022 2.220

15) Detalhamento das Contas de Resultado: 15.1. Despesas de Comercialização
Despesas de Comercialização 2022 2021
Despesas com Comissões e Agenciamento 18.892 12.086
Saldos 18.892 12.086

15.2. Despesas Administrativas: A Operadora iniciou suas atividades operacionais no final de 2019 e 

foi identificada a necessidade de uma reestruturação administrativa e operacional, gerando um grande 

aumento nas despesas administrativas que ainda em 2022 tiveram reflexo decorrente dos honorários 

contratados da empresa Brazil Dental Serviços Compartilhados.

Despesas Administrativas 2022 2021
Pessoal Próprio 1.063 1.427
Serviços de Terceiros 5.844 4.121
Localização e Funcionamento 998 143
Publicidade e Propaganda 62 50
Taxas e Tributos 104 53
Despesas com Contribuições e Donativos 2 -
Saldos 8.073 5.795

16) Partes Relacionadas: A Companhia não possui operações com partes relacionadas, a Administração 

entende que quando houver, essas devem ser negociadas em condições semelhantes àquelas aplicadas 

entre partes não relacionadas ao qual contratassem com base em sua livre vontade e em seu melhor 

interesse.

17) Aprovação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras foram aprovadas e 

autorizadas pela Administração da Odonto Seg no dia 29 de março de 2023.

José Hermicesar Brilhante Palmeira - Diretor-Presidente                                                                                                                 Adriano Rodrigo da Silva - Contador – CRC SP nº 262.136/O-9

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Diretores e Administradores da 
Odonto Seg Operadora de Planos Odontológicos S.A. - CNPJ: 14.891.935/0001-10
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da operadora Odonto Seg Operadora de Planos 
Odontológicos S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da operadora Odonto 
Seg Operadora de Planos Odontológicos S.A., em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 
– ANS. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Operadora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: 
A Administração da Operadora é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 

relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A Administração da Operadora é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades 
supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, 
a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a empresa continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a 
Operadora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 

internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 

circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 

da Operadora. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 

pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 

obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe 

incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 

divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 

forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 

data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se 

manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 

correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 

adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, 

do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 

eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021, cujos valores são 

apresentados para fins comparativos, foram por nós examinadas, com Relatório dos Auditores 

Independentes sobre as demonstrações financeiras emitido em 23 de março de 2022.

Bebedouro-(SP), 29 de março de 2023.

MB Auditores Independentes Sociedade Simples
CNPJ 03.805.426/0001-00 - CRC - 2SP 021390/O-7 

Marcelo Bock - Contador CRC - 1SP 128.524/O-0 - CVM 11207

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA7-6056-EB72-52AE.
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VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.
CNPJ nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 35300550749

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie com garantia real com garantia adicional fidejussória, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e 
“Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de 
Santo Estevão Holding S.A.”, celebrada em 13 de outubro de 2017, inter alia, entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, conforme alterada (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) para se reunirem em primeira convocação, em 29 de dezembro 
de 2023, às 10:00 horas, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado 
pela Companhia aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as 
seguintes matérias da ORDEM DO DIA: (1) aprovar a não declaração de vencimento antecipado das obrigações objeto da Escritura de Emissão, em razão do 
descumprimento previsto na Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, tendo em vista a celebração dos seguintes contratos de compra e venda de energia 
entre as SPEs e a CESP - Companhia Energética de São Paulo, os quais foram celebrados para fins de recomposição de lastro em razão da redução da garantia 
física das SPEs: CESP-0064/2023, CESP-0065/2023, CESP-0066/2023, CESP-0067/2023, CESP-0068/2023, CESP-0069/2023, CESP-0070/2023, CESP-
0071/2023, CESP-0072/2023 e CESP-0073/2023; (2) a autorização para a atualização da qualificação da VTRM (conforme definido na Escritura de Emissão), 
a fim de refletir a alteração da denominação social da VTRM para Auren Energia S.A. (“Auren”), de forma que todas as referências à VTRM passarão a ser 
referências à Auren; (3) a autorização para a alteração das Cláusulas 4.9.2.2 e 4.9.2.2.5 da Escritura de Emissão e a exclusão das Cláusulas 4.9.2.2.8, 4.9.2.2.9, 
4.9.2.2.10 e 4.9.2.2.11 da Escritura de Emissão, a fim de prever que a Fiança da Auren vigorará até a integral liquidação do Valor Garantido (conforme definido 
na Escritura de Emissão) e alterar o prazo para a realização do pagamento do Valor Garantido, de forma que a Cláusula 4.9.2.2 e seguintes da Escritura de 
Emissão passarão a vigorar com as seguintes novas redações: 4.9.2.2. Fiança da Auren. A Auren aceita a presente Escritura, na qualidade de Fiadora e principal 
pagadora, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 333, parágrafo único, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, 
e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil Brasileiro, responsabilizando-se, solidariamente com a Emissora, pelo fiel, pontual e integral pagamento 
do Valor Garantido, até a integral liquidação do Valor Garantido, nos termos da presente Escritura (“Fiança da Auren”, em conjunto com as Fianças das SPEs, 
“Fianças”, e, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”). 4.9.2.2.1 A Auren se obriga a, independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 
reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações, pagar o Valor Garantido, fora do âmbito da B3, no prazo de até 3 (três) Dias 
Úteis contados a partir do recebimento de notificação com aviso de recebimento enviada pelo Agente Fiduciário informando da falta de pagamento de qualquer 
das obrigações pecuniárias decorrentes desta Escritura. 4.9.2.2.2 Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Auren em relação à Fiança da Auren serão 
efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou 
futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Auren pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para que 
os Debenturistas recebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos 
ou pagamentos não fossem aplicáveis. 4.9.2.2.3 A Fiança da Auren aqui referida é prestada pela Auren em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor 
na data de assinatura desta Escritura, sendo certo que a Auren desde já reconhece como prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, a data do 
pagamento integral do Valor Garantido. 4.9.2.2.4 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Auren com o fito de escusar-
se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 4.9.2.2.5 A Auren renuncia, neste ato, até a integral quitação das obrigações decorrentes das 
Debêntures, à sub-rogação nos direitos de crédito correspondentes às obrigações assumidas nesta Cláusula. Assim, na hipótese de excussão da presente 
garantia, a Auren não terá qualquer direito de reaver da Emissora qualquer valor decorrente da execução da Fiança até a integral e efetiva liquidação do Valor 
Garantido. 4.9.2.2.6 A Fiança da Auren poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação 
do Valor Garantido. 4.9.2.2.7 A Fiança da Auren permanecerá válida e plenamente eficaz, em caso de aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações 
nos Contratos de Garantia e nesta Escritura. 4.9.2.2.8 As despesas com o registro desta Escritura nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos serão de responsabilidade da Emissora. 4.9.2.2.9 Caberá ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança da Auren, 
quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação das Obrigações Afiançadas, em caso de inadimplemento de obrigações pecuniárias, 
vencimento antecipado das Debêntures, ou ainda, em caso de não pagamento das Debêntures na Data de Vencimento das Debêntures, nos termos desta 
Escritura.” (4) a autorização para a alteração das Cláusulas 4.8.1 e 9.3.2 da Escritura de Emissão, a fim de alterar o jornal e a página na rede mundial de 
computadores da Companhia em que serão realizadas as publicações decorrentes da Emissão, de forma que referidas cláusulas passarão a vigorar com a 
seguinte nova redação: “4.8. Publicidade: 4.8.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, 
envolvam os interesses dos titulares das Debêntures devem ser divulgados pela Emissora em sua página na rede mundial de computadores no sítio http://
ri.aurenenergia.com.br e enviados ao Agente Fiduciário na data da respectiva divulgação, sendo que os editais de convocação e as atas de Assembleia Geral 
de Debenturistas (conforme definido abaixo) deverão ainda, além da publicidade anteriormente descrita, ser publicados no jornal “O Dia SP”, conforme 
estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da Oferta Restrita, os 
prazos legais e os estabelecidos nesta Escritura, salvo se a totalidade dos Debenturistas comparecer à Assembleia Geral dos Debenturistas, hipótese na qual 
a convocação será dispensada. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário 
informando o novo veículo”;  “9.3. Convocação e Instalação: (...). 9.3.2. A convocação dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no jornal 
“O Dia SP”, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, 
da regulamentação aplicável e desta Escritura.” (5) o consentimento prévio para a realização, por meio de uma ou mais operações, da redução do capital social 
das SPEs, no montante total de até R$282.000.000,00 (duzentos e oitenta e dois milhões de reais), e da Companhia, no montante de até R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), de modo que a redução de capital não configure um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), nos 
termos das Cláusulas 6.1, itens “(r)” e “(q)” da Escritura de Emissão, respectivamente, e nos termos da Cláusula Terceira, item “VI”, do Contrato de Penhor de 
Ações da Companhia e Penhor de Ações das SPEs (conforme definido na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) para a realização de referida redução do capital social das SPEs e da Companhia e observado que, uma vez 
realizadas as reduções do capital social, a SPEs e a Companhia, conforme o caso, deverão enviar cópia da ata da assembleia geral extraordinária que deliberar 
sobre referidas reduções ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão) contados de sua realização;  
(6) a autorização para a alteração da Cláusula 5.1.3 da Escritura de Emissão, a fim de alterar determinada condição para a realização da Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), de forma que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures, passando referida cláusula a vigorar com a seguinte nova redação: 
“5.1. Oferta de Resgate Antecipado: (...). 5.1.3. O Edital de Oferta do Resgate Antecipado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva 
do resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; (ii) o valor do Prêmio do Resgate Antecipado (conforme adiante definido), o qual não poderá ser 
negativo; (iii) a forma e prazo para manifestação do Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias contados da publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; (iv) que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta 
por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures em Circulação; e (v) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização do resgate antecipado e à tomada de decisão pelos Debenturistas”; (7) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item 
“(x)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação para a realização de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão 
a terceiros, pela Companhia, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações assumidas na Escritura e/ou nos Contratos de Garantia (conforme 
definido na Escritura de Emissão) para, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, de forma que referida cláusula passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, deverá, observado o disposto na Cláusula 
6.3 desta Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Subscrição e Integralização ou a última Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme o caso), e dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes até a data do seu efetivo pagamento, na 
ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, respeitados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável (“Eventos de Inadimplemento”): (...). (x) 
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações 
assumidas nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia sem prévia autorização dos Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.”; (8) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(ee)” da 
Escritura de Emissão, a fim de prever que será configurado um Evento de Inadimplemento caso todos os atuais controladores finais da Companhia, assim 
entendidos como a Votorantim S.A. (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, 
nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou 
as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos 
membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta 
cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações, de forma que a Cláusula 6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. (...). (ee) caso 
todos os atuais controladores finais da Companhia, assim entendidos como a Votorantim S.A. (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension 
Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, 
direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária 
que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o 
funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e 
indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações”;  (9) a autorização para a alteração da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, a 
fim de alterar o quórum de aprovação, em primeira ou segunda convocação, para a realização de qualquer modificação relativa às características das Debêntures 
que implique alteração (i) da Atualização Monetária (conforme definido na Escritura de Emissão) ou dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura 
de Emissão), (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) ou de quaisquer valores previstos na Escritura 
de Emissão, (iii) da Data de Vencimento das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes 
e Datas de Amortização das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), (v) da redação de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento (conforme 
definido na Escritura de Emissão), inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos na Escritura de 
Emissão, (vii) das disposições da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, (viii) das Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), e (ix) das disposições 
relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das Debêntures, de forma que a Cláusula 9.4.2 da Escritura de 
Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “9.4. Quórum de Deliberação: (...). 9.4.2. Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de 
Debenturistas poderá, por deliberação favorável de Debenturistas que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, 
aprovar, seja em primeira ou segunda convocação, qualquer modificação relativa às características das Debêntures que implique alteração: (i) da Atualização 
Monetária ou dos Juros Remuneratórios, (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou de quaisquer valores previstos nesta Escritura, (iii) da Data 
de Vencimento das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortização das Debêntures, (v) da redação de quaisquer 
dos Eventos de Inadimplemento, inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura, 
(vii) das disposições desta Cláusula; (viii) das Garantias; e (ix) das disposições relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures”; (10) a autorização para a alteração da Cláusula 7.1.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar a condição 
para a realização do resgate antecipado, da amortização extraordinária e/ou aquisição facultativa das Debêntures, de forma que referida cláusula passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “7.1.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for 
integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: (...). (ee) após decorridos 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto no inciso II 

do artigo 1º, § 1º Lei 12.431, na Resolução CMN 4.476 e demais legislação aplicável, somente realizar o resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou 
aquisição facultativa das Debêntures desde que seja obtida a anuência prévia dos credores da dívida decorrente do Contrato de Financiamento firmado com o 
BNDES e do Contrato de Repasse;” (11) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, a fim de prever a possibilidade de 
celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Companhia e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas 
componentes do grupo econômico a que pertençam a Companhia e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, exceto por aqueles que, 
individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer 
das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou das 
SPEs decorrentes da Escritura de Emissão, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. (...). (o) celebração de quaisquer 
contratos ou acordos pela Emissora e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo 
econômico a que pertençam a Emissora e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, que individualmente ou em conjunto com outros 
instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer das SPEs e que, comprovadamente, possam 
causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniária da Emissora e/ou das SPEs decorrentes desta Escritura;”  
(12) a autorização para a alteração da Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão, para prever uma remuneração adicional por hora-homem devida ao Agente 
Fiduciário, com a consequente renumeração das cláusulas seguintes, de forma que a Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte 
nova redação: “8.8.1 Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais 
relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-
hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de 
horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 
minuta e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de edital; (b) participação em calls, 
reuniões e na assembleia geral de debenturistas; (c) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a 
assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente 
Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador da Pentágono, do 
tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo”. (13) o consentimento prévio para o compartilhamento de bens, quais sejam, instalações e subestações 
relacionadas ao Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão), com a Sol do Piauí IV Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 41.143.932/0001-
70 (“SPE do Projeto Solar”), nos termos da Cláusula Oitava, item “VI”, do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças (conforme definido 
na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do BNDES (financiador do Projeto e parte do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos 
e Outras Avenças) para a realização de referido compartilhamento; (14) caso aprovado o item (13) acima, o consentimento prévio para a celebração de contratos 
entre a Companhia e/ou as SPEs e a SPE do Projeto Solar, para a formalização do compartilhamento de instalações e subestações relacionadas ao Projeto, de 
modo que a celebração de referidos contratos não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, (a) 
desde que (a.i) seja obtida a aprovação do BNDES para a celebração de referidos contratos, (a.ii) o compartilhamento não implique em prejuízo do contrato no 
ambiente regulado, nos termos da regulamentação aplicável, (a.iii) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza o direito da Companhia, das SPEs 
e/ou do Projeto sobre as instalações e subestações a serem compartilhadas com a SPE do Projeto Solar, (a.iv) o compartilhamento não afete adversamente, 
nem reduza os direitos ou as garantias dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, e (b) observado que, uma vez celebrados, a Companhia e/ou as SPEs, 
conforme o caso, deverão enviar cópia de referidos contratos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração; (15) caso 
aprovado o item (13) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e dos Contratos de Conexão 
do Projeto, conforme aplicável, exclusivamente para refletir o compartilhamento das instalações e subestações relacionadas ao Projeto com a SPE do Projeto 
Solar, observado que a Companhia deverá enviar cópia dos aditamentos e/ou dos novos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e aos Contratos de 
Conexão do Projeto ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. Para fins de esclarecimento, a 
alteração de referidos contratos não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata;  
(16) consignar que, não obstante a autorização prévia obtida pela Companhia por ocasião da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de dezembro 
de 2022 por meio da qual foi autorizada a cessão, a título gratuito, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, do Transformador de Potência Trifásica 
(230KV/2x34,5kv-240mvz), modelo TT54/Trifásico/60HZ, número de série 2XBR62282, fabricado pela ABB Power Grids Ltd. (“Trafo”) às demais SPEs que 
compõem o Parque Eólico do qual a São Virgílio 01 (conforme definido na Escritura de Emissão) faz parte ou a outros Complexos Eólicos (conforme definido na 
Escritura de Emissão) que estão sob controle comum da Auren, referido Trafo não foi cedido e permanece sob uso pela Companhia e pelas SPEs. Para fins de 
esclarecimento, a manutenção do uso do Trafo pela Companhia e pelas SPEs não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à 
aprovação nesta AGD apenas a sua consignação em ata; (17) em decorrência do item (16) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração das 
características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos 
Sistemas de Transição, exclusivamente, para refletir as características do transformador, conforme aplicável, observado que a Companhia deverá enviar cópia 
das alterações e aditamentos de referidos documentos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva outorga ou celebração, 
conforme aplicável. Para fins de esclarecimento, a alteração das características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração 
do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transição não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida 
à aprovação apenas a sua consignação em ata; (18) consignar que a obrigação prevista na Cláusula 7.1.2, item “(m)” da Escritura de Emissão deixa de ser 
aplicável, em razão da entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas (conforme definido na Escritura de Emissão). Para fins de esclarecimento, 
a não aplicabilidade da obrigação não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata;  
e (19) autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as 
deliberações tomadas de acordo com os itens (1) a (18) acima, incluindo a celebração de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as deliberações 
eventualmente aprovadas, conforme aplicável e conforme modelo de aditamento à Escritura de Emissão a ser acordado e previsto como anexo à ata da AGD. 
Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a 
Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos dividasederivativos@aurenenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e 
solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço 
de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71, 
inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto a distância durante a AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, também será admitido o 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância, conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website http://ri.aurenenergia.com.br e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para 
os endereços eletrônicos dividasederivativos@aurenenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da 
realização da AGD. Nos termos dos artigos 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas 
deverão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das 
Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; 
e (iii) caso o debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto.  
O representante do debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o 
debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além 
dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos  
de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data 
e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferido. As pessoas naturais Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas 
na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado 
(Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 
debenturista receberá, até 24 horas antes da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do 
e-mail dividasederivativos@aurenenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte 
necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo e-mail dividasederivativos@aurenenergia.com.br, ou com o 
Agente Fiduciário, por meio do e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. A administração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso 
à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo 
que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o 
ingresso do debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a 
plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o 
sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos, 
preferencialmente, em até 60 (sessenta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, § 2º, da Resolução CVM 81. Os Debenturistas que fizerem o 
envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a 
posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia, 
será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II, da Resolução CVM 81. Este edital de convocação se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (http://www.pentagonotrustee.com.br), da Companhia (http://ri.aurenenergia.com.br) e da 
CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos 
terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 14 de dezembro de 2023
Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

VBI Vetor Araçatuba 
Empreendimentos e Participações S/A

CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Acionistas da VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S/A (“Companhia”), convocados, nos
termos do Estatuto Social da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a se realizar no dia 22 de
dezembro de 2023, às 12h, de forma exclusivamente digital, e deliberarem sobre: (a) as contas da administração,
o balanço patrimonial e a demonstração de resultado econômico do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022, e os atos praticados pela administração da Companhia no referido exercício; e (b) a destinação do lucro líquido
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante de R$ 15.345.887,79 para a conta de
prejuízos acumulados da Companhia. As demonstrações financeiras da Companhia e demais documentos e informações
úteis e necessários para a realização da Assembleia e deliberação das matérias da Ordem do Dia, além de estarem
disponíveis, foram devidamente encaminhados aos acionistas, em observância às diretrizes societárias da Companhia.
12 de dezembro de 2023. Assinaturas: Rodrigo Lacombe Abbud - Diretor; Kenneth Aron Wainer - Diretor.

Bem Estar Indústria, Comércio
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ 08.040.489/0001-37 - NIRE 35300535715
Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A administração em exercício da Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A. (Companhia),
sociedade por ações, com sede na Avenida Prestes Maia, 792, Bairro Centro, Diadema/SP, em conformidade com os
artigos 121 e 132 da Lei nº 6.404/76, convoca os Srs. acionistas para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de
Acionistas a ser realizada virtualmente, no dia 22/12/2023, às 11h (onze horas), em 1ª convocação, com link a ser
oportunamente disponibilizado, a ser instalada, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social, com a presença de
acionistas que representem dois terços do capital social com direito a voto, para tratar da seguinte pauta do dia:
(i) alteração do artigo 14, caput e parágrafo 1º, do Estatuto Social, a fim de eliminar a necessidade de dois ou mais
Diretores, permanecendo apenas um, nos termos do artigo 143 da Lei nº 6.404/76; e (ii) eleição de Diretoria. Diretor
Operacional e Comercial em exercício: André Cintra Pereira, RG nº 29.731.417-8/SSP-SP, CPF nº 81.702.678-03.

Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento
CNPJ nº 34.878.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Novembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 10 dias de novembro de 2023, às 11:00 horas, na sede da Claro Pay S.A. - 
Instituição de Pagamento (“Sociedade”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110. 2. Convocação e 
Presenças: Face à presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
foram dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 
(“LSA”). 3. Mesa: Presidente: Roberto Catalão Cardoso; Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker 
Carneiro. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, foram adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição ou ressalva: 4.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral 
Extraordinária seja feita sob a forma de sumário como faculta o § 1º do Art. 130 da LSA. 4.1. Aprovar um 
aumento de capital social da Sociedade no montante de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) com 
a emissão de 58.300.152 (cinquenta e oito milhões, trezentos mil, cento e cinquenta e dois) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,2058313670 por ação, 
calculado com base no Artigo 170, §1°, Inciso II da LSA, todas subscritas individualmente pela sócia 
Claro Pay Holding S.A. e neste ato integralizadas em moeda corrente nacional, conforme Boletim de 
Subscrição anexo à presente ata como Anexo I, passando o capital social de R$ 178.650.100,00 (cento 
e setenta e oito milhões, seiscentos e cinquenta mil e cem reais) para R$ 190.650.100,00 (cento e 
noventa milhões, seiscentos e cinquenta mil e cem reais). 4.1.1. As novas ações conferirão os mesmos 
direitos e terão as mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie de emissão 
da Sociedade, e participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre 
o capital próprio que venham a ser declarados pela Sociedade a partir da presente data. 4.1.2. A acionista 
Telmex Solutions Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao 
direito de preferência na subscrição das novas ações da Sociedade em benefício da sócia Claro Pay 
Holding S.A., em observância aos termos do Artigo 171, §6º da LSA. 4.2. Aprovar, em consequência das 
deliberações retro, a alteração do caput do Artigo Quinto do Estatuto Social da Sociedade, que passará 
a viger com a redação abaixo: “Artigo Quinto: O capital social é de R$ 190.650.100,00 (cento e noventa 
milhões, seiscentos e cinquenta mil e cem reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 
226.714.567 (duzentos e vinte seis milhões, setecentos e quatorze mil, quinhentos e sessenta e sete) 
ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 4.3. Em face das deliberações retro, 
aprovar a consolidação do Estatuto Social que, devidamente rubricado, passa a integrar a presente ata 
na forma de seu Anexo II. 4.4. Aprovar e autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações acima tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão 
Cardoso, Presidente; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: 
Claro Pay Holding S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, 
Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 10 de novembro de 2023. Confere com a original, lavrada em 
livro próprio. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 461.612/23-9 em 
06/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Claro Pay Holding S.A.
CNPJ/MF: 48.199.539/0001-48 - NIRE: 3530060204-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Novembro de 2023
01. Data, Hora e Local: Aos 10 dias de novembro de 2023, às 10:30, na sede social da Claro Pay 
Holding S.A. (“Companhia”), localizada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 
780, Torre B, 16º andar, Santo Amaro, CEP 04709-110. 02. Convocação e Presenças: Face à 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram 
dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 
(“LSA”). 03. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o 
Sr. José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro para atuar como secretário. 04. Ordem do Dia e 
Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram 
adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos e sem qualquer restrição ou ressalva:  
4.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral Extraordinária seja 
feita sob a forma de sumário como faculta o § 1º do Art. 130 da LSA. 4.2. Aprovar um aumento de 
capital social da Companhia no montante de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) com a 
emissão de 225.470.880 (duzentos e vinte cinco milhões, quatrocentos e setenta mil, oitocentos e 
oitenta) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 
0,0532219505 por ação, calculado com base no Artigo 170, §1°, Inciso II da LSA, todas subscritas 
individualmente pela sócia Claro Telecom Participações S.A. e neste ato integralizadas em moeda 
corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I, passando o 
capital social de R$ 107.766.639,30 (cento e sete milhões, setecentos e sessenta e seis mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e trinta centavos) para R$ 119.766.639,30 (cento e dezenove 
milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta centavos). 4.2.1 As 
novas ações conferirão os mesmos direitos e terão as mesmas características e restrições das 
demais ações de mesma espécie de emissão da Companhia, e participarão de forma integral em 
quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que venham a ser declarados 
pela Companhia a partir da presente data. 4.2.2 A acionista Telmex Solutions Telecomunicações S.A. 
expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao direito de preferência na subscrição 
das novas ações da Companhia em benefício da sócia Claro Telecom Participações S.A., em 
observância aos termos do Artigo 171, §6º da LSA. 4.3. Aprovar, em consequência das deliberações 
retro, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Sociedade, que passará a viger com a 
redação abaixo: “Art. 5° - O capital social é de R$ 119.766.639,30 (cento e dezenove milhões, 
setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 877.583.104 (oitocentos e setenta e sete milhões, 
quinhentos e oitenta e três mil, cento e quatro) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.” 4.4. Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto Social que, 
devidamente rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. 4.5. Aprovar e 
autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações acima tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, 
lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; José 
Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro Telecom 
Participações S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, 
Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 10 de novembro de 2023. Confere com a original, lavrada 
em livro próprio. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 460.024/23-1 
em 05/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
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UP.P HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da UP.P HOLDING S.A. (“Companhia”) convocados a comparecem à assembleia geral 
extraordinária que será realizada às 09h30 do dia 21 de dezembro de 2023, em primeira convocação, exclusivamente 
de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, 
Edifício F.L Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”), e da cláusula 11 do estatuto social da Companhia, para deliberar sobre: (i) a primeira emissão de 
debêntures conversíveis em ações, pela Companhia, nos termos do Instrumento Particular de Escritura da Primeira 
Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada; 
(ii) a homologação da subscrição de referidas debêntures, conforme o direito de preferência exercido por determinados 
acionistas; e (iii) a autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos, assinarem todos os 
documentos e adotarem todas as providências necessárias para a implementação da emissão das debêntures. A 
Companhia esclarece que para participação na assembleia geral extraordinária, os acionistas deverão apresentar à 
Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se faça representar por procurador, além do documento de 
identidade, será necessário apresentar, o instrumento de mandato com reconhecimento de firma do outorgante, 
observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das S.A. Os documentos necessários para a tomada de 
decisão estão disponíveis para consulta na sede social. São Paulo, 13 de dezembro de 2023.
 Gabriel Campos Pérgola - Diretor Roger Keiti Sasazaki - Diretor

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de novembro de 2023, às 17h00, na sede social da Companhia, localizada na Ave-
nida Chedid Jafet, 222, Bloco B Andar 4 Sala 8, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda 
Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de aditivo com terceiro. 6. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (xi), do Estatuto Social 
da Companhia, a celebração do 3º aditivo ao Contrato nº 46000699918 entre a Companhia e a One Construction Ltda., 
para acréscimo de valor e prorrogação do prazo de execução dos serviços por empreitada a preço global com forneci-
mento de materiais e mão de obra, para implantação do Mall Vila Sônia,conforme termos e condições apresentadas 
nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assi-
nada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 28 de no-
vembro de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretá-
ria. Acionista: (1) CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. Certi-
fico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa 
- 

JUCESP nº 463.469/23-9 em 11.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS MERCANTIS XV S.A.

CNPJ nº 52.011.469/0001-20 - NIRE 35300622189.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 07 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Travessia 
Securitizadora S.A. (“ Companhia “), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, 
conjunto 44, sala 55, Itaim Bibi, CEP 04532-001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de 
editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“ Lei das S. A. “), em decorrência de estarem presentes os acionistas titulares de ações representativas da 
totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA 
STOPA e secretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Resolvem os acionistas 
da Companhia deliberar sobre: (i) a realização da primeira emissão de 100.000 (cem mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária com instituição de patrimônio separado, em série única, lastreada em 
créditos de devedores diversificados e sem garantia, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo 
o montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), para 
colocação privada (“Debêntures” e “Emissão”); (ii) a autorização para celebração pela Diretoria da Companhia de 
todos os atos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia, bem como (a) celebrar todos os 
documentos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos 
aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento particular de escritura da 1ª emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com instituição de Patrimônio Separado, em Série Única, 
para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XV S.A.” (“Escritura de Emissão”) e seus 
eventuais aditamentos; (b) contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, assessores legais, agente de 
cobrança, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) a ratificação de todos 
os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão 
das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o quanto segue: 5.1 Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia, que terá as seguintes principais 
características: (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de todas as Debêntures será o dia 07 
de dezembro de 2023; (ii) Séries. A Emissão será realizada em série única; (iii) Valor Total da Emissão. O valor total da 
Emissão será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); (iv) Quantidade. Serão emitidas 100.000 (cem mil) Debên-
tures; (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais) (“Valor 
Nominal Unitário”); (vi) Correção Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será objeto de atualização 
monetária; (vii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures deverão ser integralmente subscritas 
pelos Debenturistas, mediante a assinatura dos boletins de subscrição das Debêntures, preparados na forma da Escri-
tura de Emissão, que deverá estabelecer as condições e forma da sua integralização. (viii) Destinação dos Recursos. Os 
recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Emissora para aquisição dos Direitos Creditórios e para 
custeio das Despesas da Emissão; (ix) Conversão. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer 
natureza; (x) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com instituição de regime fiduciário e patrimônio 
separado, sem garantia, sendo que o integral cumprimento de todas as obrigações financeiras pactuadas na Escritura 
de Emissão depende exclusivamente da efetiva recuperação dos Direitos Creditórios adquiridos; (xi) Forma. As Debên-
tures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certificados, e, para todos os fins em 
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por pelo registro dos Debenturistas no Livro de Registro de De-
bêntures da Securitizadora; (xii) Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, o vencimento legal das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 10 (dez) anos contados 
da Data de Emissão (“Prazo da Emissão”), vencendo-se, portanto, em 07 de dezembro de 2033 (“Data de Vencimento 
das Debêntures”); (xiii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Emissora nas contas correntes a serem indicadas pelas Debenturistas, por escrito, à Emissora. (xiv) Colocação e Proce-
dimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de colocação privada; (xv) Amortização Extraordinária e Resgate 
Antecipado Facultativo. A Securitizadora, a seu exclusivo critério e desde que atendidas as condições definidas na 
Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos e ao Pagamento Condicionado, poderá 
amortizar extraordinariamente ou realizar o resgate antecipado facultativo do Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, caso o montante de recursos provenientes dos Créditos do Patrimônio Separado seja suficiente. 
(xvi) Remuneração. Sobre o saldo do valor nominal unitário das Debêntures não incidirão juros remuneratórios, sendo 
devido aos Debenturistas somente o Prêmio das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão. (xvii) Vencimento 
Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão, mediante a ocorrência de qualquer uma das hipóteses a 
serem definidas como eventos de vencimento antecipado na Escritura de Emissão, exigirá da Emissora, em até 1 (um) 
Dia Útil, o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos desta Escritura de Emissão exceto se deliberado de forma diferente pela Assembleia Geral de 
Debenturistas; (xviii) Demais Condições. Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das 
Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem 
como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures 
e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de ven-
cimento antecipado; (b) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de 
Emissão bem como quaisquer aditamentos; (c) a tomar todas as providências e praticar os atos necessários à imple-
mentação das deliberações ora tomadas; (d) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, 
sem limitação os assessores legais, agente de cobrança dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os res-
pectivos contratos; e (e) contratar sistema operacionalizados pela B3, à seu exclusivo critério; e (ii) ratificar todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da 
Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de dezembro de 2023. Mesa: VINICIUS 
BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente, THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretário. 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 28 de novembro de 2023, às 11h00min, na sede social da 
Finvest Finanças Investimentos S.A. (a “Companhia”), na Av. Santo Amaro, 48, 3º Andar, cj 
32, Itaim Bibi,São Paulo/SP, CEP 04506-000. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, ficando, portanto, dispensa-
das as formalidades de convocação, estando regularmente instalada a Assembleia, nos 
termos do artigo 124, § 4º da Lei n.º 6.404/76. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indica-
dos para conduzir a Assembleia o Sr. Marcelo de Andrade, como presidente da mesa, e o 
Sra. Aline Pereira Stumpf Gomes, como secretária. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) o 
aumento do capital social, mediante emissão de novas ações ordinárias; (ii) a alteração do 
caput do Artigo 4° do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento do capital so-
cial mencionado no item (i); (iii) consolidar a nova redação do Estatuto Social. DELIBE-
RAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram to-
madas as seguintes deliberações, por decisão unânime dos acionistas titulares da totali-
dade das ações representativas do capital social da Companhia: 1. Aumentar o capital so-
cial da Companhia no montante de R$ 60.915.563,32 (sessenta milhões, novecen-
tos e quinze mil, quinhentos e sessenta e três reais, e trinta e dois centavos) 
representado por 586.884.646 (quinhentos e oitenta e seis milhões, oitocentos e oitenta 
e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis) novas ações ordinárias. 1.1 Em razão da deli-
beração acima, o capital social atual da Companhia, correspondente a R$ 
183.706.624,06 (cento e oitenta e três milhões, setecentos e seis mil, seiscen-
tos e vinte e quatro reais, e seis centavos), dividido em 1.527.534.911 (um bi-
lhão, quinhentos e vinte e sete milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, no-
vecentos e onze) ações ordinárias, passará a ser de R$ 244.622.187,38 (duzentos e 
quarenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e 
sete reais, e trinta e oito centavos) dividido em 2.114.419.557 (dois bilhões, 
cento e quatorze milhões, quatrocentos e dezenove mil, quinhentos e cin-
quenta e sete) ações ordinárias. 1.2 Todas as ações ordinárias emitidas são, neste 
ato, totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista FINVEST CAPITAL PART-
NERS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA – IN-
VESTIMENTO NO EXTERIOR, fundo de investimento constituído sob a forma de condo-
mínio fechado, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 10.230.588/0001-23 com sede na Rua Gil-
berto Sabino, nº 215, cj. 42, sala 1, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05425-020 (“Acionista”), 
sendo o montante total de R$ 60.915.563,32 (sessenta milhões, novecentos e 
quinze mil, quinhentos e sessenta e três reais, e trinta e dois centavos) inte-
gralizado conforme disposto no Boletim de Subscrição anexo à presente ata (“Anexo I”). 
1.3. Os demais sócios, renunciaram ao seu direito de preferência na subscrição de novas 
ações representativas do aumento de capital ora deliberado. 2. Tendo em vista o aumen-
to de capital social da Companhia acima descrito, as acionistas aprovam alterar a redação 
do caput do Artigo 4° do Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar com a seguin-
te redação: “Artigo 4° - O Capital social da Companhia é de R$ 244.622.187,38 (duzentos 
e quarenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e sete reais, e 
trinta e oito centavos) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
dividido em 2.114.419.557 (dois bilhões, cento e quatorze milhões, quatrocentos e deze-
nove mil, quinhentos e cinquenta e sete) Ações Ordinárias. Parágrafo único. A proprieda-
de das ações será comprovada mediante escrituração em nome do acionista, a ser reali-

3. Aprovar a nova redação em sua íntegra do 
Estatuto Social da Companhia, com a finalidade de refletir também as deliberações acima. 
4. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 
1º, da Lei n.º 6.404/76. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-
-se a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida e aprova-
da, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Marcelo de 
Andrade, Secretário: Aline Pereira Stumpf Gomes. Acionistas: Finvest Capital Partners – 
Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia Investimentos no Exterior; e 
Luis Claudio Garcia de Souza A presente ata é cópia fiel do documento lavrado em livro 
próprio. São Paulo/SP - 28 de novembro de 2023. Mesa: Marcelo de Andrade: Presiden-
te, Aline Pereira Stumpf Gomes - Secretária. Acionistas: Finvest Capital Partners 
– Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia Investimentos 
no Exterior - Representado por sua Gestora Finhealth Gestão de Recursos Ltda, Mar-
cio Garcia de Souza e Luis Claudio Garcia de Souza, Luis Claudio Garcia de Souza. 
JUCESP nº 464.674/23-2 em 12.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Anexo I - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 
DE NOVEMBRO DE 2023 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Acionista Subscritora - 
Ações Ordinárias Subscritas - Valor de Subscrição e Forma de Pagamento: 
FINVEST CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA – INVESTIMENTO NO EXTERIOR, fundo de investimento consti-
tuído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 10.230.588/0001-
23 com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, cj. 42, sala 1, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 
05425-020, neste ato representada por sua gestora Finhealth Gestão de Recursos Ltda, 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 11.081.121/0001-21; 586.884.646 (qui-
nhentos e oitenta e seis milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta 
e seis); R$ 60.915.563,32 (sessenta milhões, novecentos e quinze mil, quinhentos e ses-
senta e três reais, e trinta e dois centavos), pagos com 3.594.848 (três milhões, quinhen-
tos e noventa e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito) Debêntures Não Conversíveis, 
de titularidade da Companhia FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A., sociedade 
anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.063.042/0001-22, com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, 48, CJ 32, Itaim Bibi, CEP: 04506-
000, conforme Boletim de Subscrição de Debêntures, aprovados por unanimidade de 
seus acionistas através da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 
23/11/2015, bem como Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão Privada 
de Debêntures Não Conversíveis celebrado em 23/11/2015, no valor unitário de 
R$2,390742146270 (dois, três nove zero sete quatro dois um quatro seis dois sete zero), 
na data base de 21 de novembro de 2023, totalizando R$8.695.255,23 (oito milhões, 
seiscentos noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais, e vinte e três centa-
vos); somados a 41.254.946 (quarenta e um milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e quarenta e seis) Debêntures Conversíveis, da FINVEST FINANÇAS E INVES-
TIMENTOS S.A, conforme Boletim de Subscrição de Debêntures, aprovados por unanimi-
dade de seus acionistas através da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas reali-
zada em 14/10/2021, bem como Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emis-
são Privada de Debêntures Conversíveis em Ações celebrado em 14/10/2021, as quais 
totalizam, com pu de 21 de novembro de 2023, sendo este 1,2657 (um, dois seis cinco 
sete), R$ 52.220.308,09 (cinquenta e dois milhões, duzentos e vinte mil, trezentos e oito 
reais, nove centavos); Total: 586.884.646, R$ 60.915.563,32.
ANEXO I - CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - FINVEST FINANÇAS E INVESTI-
MENTOS S.A. - NIRE 35.300.333.501 - CNPJ Nº 04.063.042/0001-22. DENOMINAÇÃO 
E DURAÇÃO: Artigo 1º A FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. é uma so-
ciedade anônima, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presen-
te Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404 de 
15.12.76 e suas alterações posteriores. SEDE SOCIAL: Artigo 2º A sociedade tem sede 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjun-
to 32, Itaim Bibi, CEP 04506-000, podendo manter filiais e escritórios de representação 
em qualquer localidade do país ou do exterior por deliberação de sócios representando 
pelo menos ¾ (três quartos) do capital social. Artigo 3º A Companhia tem por objeto so-
cial: a. a administração, negociação e gestão de ativos próprios; b. a participação, como 
sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, bem como 
em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; e c. a prestação de serviços de es-
truturação de operações financeiras e concessão de garantias em favor de terceiros. CA-
PITAL SOCIAL: Artigo 4º - O Capital social da Companhia é de R$ 244.622.187,38 (du-
zentos e quarenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e sete 
reais, e trinta e oito centavos) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente na-
cional, dividido em 2.114.419.557 (dois bilhões, cento e quatorze milhões, quatrocentos e 

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A - CNPJ/MF n.º 04.063.042/0001-22  - NIRE 35.300.333.501 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 NOVEMBRO DE 2023

dezenove mil, quinhentos e cinquenta e sete) Ações Ordinárias. Parágrafo único. A pro-
priedade das ações será comprovada mediante escrituração em nome do acionista, a ser 
realizada por instituição financeira competente. Artigo 5º A cada ação ordinária corres-
ponde um voto nas Assembleias Gerais. ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS: Arti-
go 6º As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por 
ano, nos quatro (4) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, 
a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei, sendo que as deliberações de-
verão ser tomadas por maioria simples dos acionistas, salvo em relação às matérias que 
exijam quórum qualificado nos termos da legislação aplicável em vigor. Artigo 7º As As-
sembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os inte-
resses sociais assim o exigirem ou quando as disposições do Estatuto social ou da Legis-
lação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. Parágrafo único. Dependerão de 
prévia aprovação por maioria simples em Assembleia Geral de Acionistas a celebração de 
todos e quaisquer atos e documentos que impliquem em alienação ou oneração de bens 
imóveis da Companhia, a prestação de avais ou fianças a empresas coligadas, a assinatu-
ra de escrituras públicas ou particulares de garantia hipotecária, pignoratícia ou cedular, 
a alienação de bens do ativo permanente e constituição de garantias em favor de tercei-
ros de valor acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Artigo 8º As Assembleias Ge-
rais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão presididas por um membro Presidente da Direto-
ria. Na sua ausência ou impedimento, serão instaladas pelo seu substituto e presidida por 
quem for escolhido pelos acionistas. Parágrafo único. O secretário da mesa deverá ser 
indicado, dentre os presentes, pelo Presidente da Assembleia. Artigo 9º Somente pode-
rão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas 
na conta de depósito das ações, aberta em seu nome nos livros da instituição depositária, 
com quarenta e oito (48) horas de antecedência da data designada para a realização da 
referida Assembleia Geral. Parágrafo único. O acionista poderá ser representado por 
procurador na Assembleia Geral de Acionistas nos termos do 81º do artigo 126 da Lei 
6.404/1976 e alterações posteriores. ADMINISTRAÇÃO DE COMPANHIA: Artigo 10 
A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas 
por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de prestar garan-
tia para o exercício de suas funções. Parágrafo 1º. Todos os membros da Diretoria toma-
rão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em 
seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. A Assembleia Ge-
ral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos administradores, cabendo à 
Diretoria a sua distribuição. DIRETORIA: Artigo 11 A Diretoria será composta por, no 
mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 7 (sete) Diretores sem designação específica, acionistas ou 
não, residentes no país, eleitos pelos acionistas e por estes destituíveis a qualquer tempo. 
Parágrafo 1º. Os Diretores serão eleitos pelo prazo de mandato de 3 (três) anos, sendo 
admitida a reeleição. Parágrafo 2º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respec-
tiva substituição será deliberada pelos Acionistas. Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou 
impedimento temporário, e desde que não ultrapasse o prazo máximo de 2 (dois) meses, 
os Diretores remanescentes nomearão, por maioria, um Diretor substituto, até que o Dire-
tor impedido ou ausente se restabeleça nas suas funções. Se o impedimento ou ausência 
ultrapassar o prazo máximo de 2 (dois) meses, os Diretores remanescentes deverão con-
vocar uma Assembleia????, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo em re-
ferência, para a eleição do novo Diretor, podendo, entretanto, o Diretor substituto perma-
necer no cargo até a investidura do novo Diretor. Artigo 12 Compete à Diretoria, por 2 
(dois) Diretores, ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, 
ou por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, a representação ativa e passiva da 
Companhia e da prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração 
dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. Pa-
rágrafo 1º. As procurações outorgadas em nome da Companhia o serão sempre por 2 
(dois) Diretores assinando em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de um 
(1) ano. Parágrafo 2º. Somente as procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado. Parágrafo 3º. A representação ativa e passiva da Companhia em 
juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, 
caberá ao Diretor designado pela Diretoria. CONSELHO FISCAL: Artigo 13 O Conselho 
Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante soli-
citação dos Acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 14 O Conselho Fiscal, quando 
instalado, será composto por no mínimo três (3) e no máximo cinco (5) membros e por 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida 
a reeleição, com as atribuições e prazos previstos em lei. Parágrafo único. A remunera-
ção dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionis-
tas que os eleger. EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS: Artigo 15 O exercício social termi-
nará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demons-
trações financeiras deverão ser preparadas. Parágrafo 1º. O balanço patrimonial e as 
demonstrações financeiras da Companhia serão anualmente auditados por auditores in-
dependentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 2º. Do lucro lí-
quido apurado no exercício, será deduzida a parcela de cinco por cento (5%) para a cons-
tituição da reserva legal, que não excederá a vinte por cento (20%) do capital social. Pa-
rágrafo 3º. Os acionistas terão direito à um dividendo anual não-cumulativo de pelo me-
nos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 
da Lei n.º 6.404/1976 e alterações posteriores. Parágrafo 4º. O saldo remanescente, 
após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Ge-
ral de Acionistas, observada a legislação aplicável. Parágrafo 5º. A Companhia poderá, 
a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para aten-
der interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendo intermediários ou an-
tecipados. Artigo 16 A Companhia poderá pagar Juros sobre o capital próprio, imputan-
do-o ao dividendo mínimo obrigatório. LIQUIDAÇÃO: Artigo 17 A Companhia será li-
quidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para 
determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. ARBITRAGEM: Artigo 18 As di-
vergências, conflitos, disputas ou controvérsias relacionadas a disputas societárias e às 
disposições deste Estatuto, sua interpretação, validade, cumprimento e exequibilidade de-
vem ser resolvidos amigavelmente pelos acionistas, por meio de negociações em boa-fé, 
por um prazo de 30 (trinta dias), contados do recebimento da primeira correspondência 
enviada por qualquer dos acionistas visando resolver a controvérsia. Caso, ao final do 
prazo acima, os acionistas da Companhia não tenham chegado a um consenso, a dispu-
ta deverá ser submetida à arbitragem, constituindo-se o tribunal arbitral de 3 (três) ár-
bitros, devendo cada parte nomear um árbitro de sua confiança e estes, em conjunto, o 
terceiro. Artigo 19 A arbitragem terá sede na capital do estado de São Paulo, e obede-
cerá às normas estabelecidas no Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 20 A parte que desejar dar 
início à arbitragem deverá notificar a outra parte desta intenção, indicando o nome do 
primeiro árbitro e o objeto do litígio, devendo a outra parte designar o segundo árbitro 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da referida notificação. 
Artigo 21 Escolhidos os árbitros, as partes instarão o procedimento arbitral perante o 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. O procedi-
mento escolhido será o de Arbitragem. Artigo 22 Para dirimir as questões oriundas 
deste instrumento de caráter cautelar e executório, fica eleito o Foro da capital do esta-
do de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA: Artigo 
23 É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. Artigo 24 A Companhia dispo-
nibilizará aos seus acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de acionis-
tas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobi-
liários de emissão da Companhia. Artigo 25 Na hipótese de abertura de capital da 
Companhia, obriga-se a mesma a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de 
entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os 
níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução n.º 
578 da Comissão de Valores Mobiliários, de 30.08.2016 e posteriores alterações.

SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 12.125.313/0001-55 - NIRE 35.300.439.198

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os Srs. acionistas da Santo Alphege Participações S.A., companhia fechada, inscrita no 

CNPJ nº 12.125.313/0001-55, com sede na Rua Francisco de Melo Palheta, 327, sala 4, Jardim dos 

Camargos, Barueri, SP, CEP: 06410-120 (“Companhia”), convocados a participarem da Assembleia 

Geral Ordinária (“AGO”) da Companhia a ser realizada às 10h, do dia 27/12/2023, em formato 

presencial, na sede da Companhia, com a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 

administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e o relatório da 

administração relativos ao exercício social findo em 31/12/2021 (“Exercício Social de 2021”) e ao 

exercício social findo em 31/12/2022 (“Exercício Social de 2022”); (ii) deliberar sobre a destinação do 

resultado do Exercício Social de 2021 e Exercício Social de 2022; e (iii) fixar e ratificar a remuneração 

global anual dos administradores para os Exercício Social de 2021 e Exercício Social de 2022. 

Barueri, 14 de dezembro de 2023. Conselho de Administração da Companhia

GREENYELLOW ENERGY HOLDING II S.A.
CNPJ/MF n.º 48.194.993/0001-06 - NIRE 35300617282

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Data, Hora e Local: 13/12/2023, às 10h00, na sede social na Cidade de São Paulo/SP. Convocação e Presença: 
Dispensada por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: 
Presidida pelo Sr. Benjamin André Pascal Jean-Pierre Mariton e secretariada pelo Sr. Luiz Eduardo da Silva. 
Deliberações: Aprovaram a redução do capital social da Companhia por julgá-lo excessivo em relação ao respectivo 
capital social, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, no montante de R$ 98.827.363,00 (noventa e 
oito milhões e oitocentos e vinte e sete mil e trezentos e sessenta e três reais), mediante o cancelamento de 98.827.363 
ações, nominativas e sem valor nominal, passando o capital social da Companhia de R$ 191.242.056,00, totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 191.242.056 ações ordinárias, para o valor de R$ 92.414.693,00, dividido em 
92.414.693 ações ordinárias, mediante a restituição de capital aos acionistas, proporcionalmente às suas participações 
acionárias. 5.3. Em razão da deliberação tomada no item 5.2, os acionistas aprovaram a alteração do caput do Art. 5º do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação: Artigo 5º. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente e em bens, é de R$ 92.414.693,00, dividido em 92.414.693 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 5.3. Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para 
a consecução das deliberações tomadas, bem como ratificar todos os atos que eventualmente já tenham sido praticados 
relacionados às matérias deliberadas acima. 5.4. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja cópia 
está anexada ao presente instrumento como Anexo I. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente 
declarou a Assembleia Geral encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, 
a qual lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 13/12/2023. Mesa: Benjamin André 

Pascal Jean-Pierre Mariton - Presidente; Luiz Eduardo da Silva - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED76-AA3F-0210-F3F0.
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